
BEGXIll';ífrO DO COLÉGIO I-iarjICIPAL PELGTEMSS , %

TímO I
SsaaMnKMMK» mm

Da DenoraínaQão, da localização © dos fins

Da Denominação e da localização

Arto I - O Colsgio Municipal Polotense, criado em 2U de
outubro de 1902, está localizado na cidade de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul o

Arto 2° - O Colégio líunicipal Pelotense é um Estabeleci
mento integrante do Sistema Estadual de Ensinoo

ÇflPiCWft n

Dos fins

Arto 3® - O Colégio Municipal Pelotense e um Estabeleci
mento de ensino de Grau Mãdio e destina-se a ministrar educação /
dentro das determinações legais vigentes e de conformidade com es

te Regimentoo

tÍTTOO U

Da constltultSo dos cursos

gapífalg l

Da natureza © estrutura dos cursos

Arto - O Colãglo líunicipal Pelotense proporciona, a
alunos de ambos os se^oos, ensino secundário em seus dois ciclos

^!r násio em quatro (li) anos e Colãgio secundário, em trás (3) anoso
Arto 50 - O Coláglo Municipal Pelotense funciona em dois

m

turnost diurno ( manha e tarde ) e noturno, possuindo em cada um

deles os dois ciclos»

Capítulo II

Dos objetivos

Arto 6^ " O Curso Oinaslal tem como objetivos*

a) prosseguir a obra educativa do ensino prln\ã
riol

b) capacitar os alunos a una cultura geral ada
quada ao grau de ensino|

c) despertar e incentivar polo ensino, as ten

dências inatas dos alunos para as mais diversas formas de trabalho^
d) desenvolver atitudes e hábitos positivos,em



relaçao as atividades técnicas, nas quais deve ter o aluno parti

cipação direta?

e) evitar qualquer dissociação entre o ensino

teorico e o pratico, integrando-os de modo que atuem de foraa in

terdependente, no processo de foraaçlo do alunoo

Àrto 70 « O Curso Colegial Secundário objetiva o aprimçi

ramento da cultura humanística ou científica, segtindo as prefereji
cias é aptidões do educando preparando-o para o ingresso â forma
ção técnica de nível superioro

TÍTULO III

Do regime administrativo

Capítulo I

Da administração

A administração do Colégio Municipal Peloten-

se está a c^rgtT^ Diretor Geral,que e auxiliado por Diretores -
Assistentes,.pelo Conselb^ Técnico, pela Congregação e órgãos es
pecializados o

SecgSo I

Da Direção

^to 9®^ A escolha do Diretor Geral e feita pelo Pre -
feito MunicipaT^p^a um período de anc-s dentro de xima lista trí
plice, apresentada pela Congregação de professoresq 7

Art^lO - O Diretor Gorai ó substituído automaticamente
em seus impedimentos legais, quando o período não for inferior a
dez dias consecutivos, por um dos Diretores Assistentes, designa
do previamente por ato do Profeitoo

Parágrafo línico- Paro período Inferior a 10 dlas,re3poja
de pela Direção Geral, o Diretor Assistente, indicado para esse -
fim, pelo Diretor Geral»

Artoll - Compete ao Diretor Gorais

a) Superintender todos os serviços administra
tivos G atos escolares cumprindo e fazendo cumprir este negimento

e as deiaais leis das autoridades superiores competentes?

b) representar o Estabelecimento extrajudl- /

cialmente?



c) manter no Estabolocimento o amMente ds dig,
ciplinaí cooperação e compreensão indispensável ã formação dos ad^
lescentes;

d) informar e encaminhar todos os requeriraen -
tos dirigidos as autoridades superiores pelos servidores do Estal:^
lecimento;

0) rubricar todos os livros de escrituração
colarj depois de abertos pelo Secretário;

f) decidir o abono e Jiistlficação de faltas dcs
servidores p dentro das normas legais e reglroentais ?

g) zelar pela fiel execução do regline didático
bem como pelo cumprimento das obrigações dos servidores;

h) organizar, dentro das exigências pedagági -
cas os horários de aulas e distribuição, entre os professores de -
cada cadeira, das diversas turmas de alunos;

1) dosignar os professores para trabalhos tác-
nlcos de atividades extraclasses;

3) aprovar os estatutos das associaçSes © clu
bes estudantis que funcionarem no Estabelecimento e, bem assim, -
qualquer programação de atividades curriculares ou complementaros;

1) baixar portarias, instruções e ordens de -
serviços para a boa execução dos trabalhos, coordenando-os com o
Departamento competente da Prefeitura Itinlcipal, na medida que vi
sem à simplificação de trabalho;

>^(^HapresGntar, trimestralmente, ao SroProfeito,
relatárlo das atividades do Colégio;

encaminhar aos órgãos competentes da admi
nistração Ifuniclpal os nomes dos professores indicados para Diret^»
res Assistentes, bem como o de professor para preenchimento de va
gas no Colégio;

encaminhar ao Departamento de Orçamento e -
organização, no prazo próprio, e devidamente justificada, a propo^
ta orçamentaria do Colégio para o ano imediato;

encaminhar dados e informações estatísticas
relativas às atividades do Cológio à Secretaria do Planejamento;

q) apresentar ao Prefeito,na ópoca própria, o
programa anual dos trabalhos do Colégio;

despachar pessoalmente com o Prefeito, nos
dias determinados todo expediente da repartição que dirige, bem
mo participar do reuniões, quando convocado;

assessorar o Prefeito em assuntos de sua -

competência;

t) elogiar servidores, aplicar medidas disci -
pllnares a propor a aplicação daquelas qtie excedam a sua competên
cia;



u) deterainar a roallzação de sindicância para

a apuração suriâria de faltas e irregularidades e pro^vldencior a -
instauração do inquéritos administrâti-ros;

v) alterar o presente regimento,otondondo pa*

rtACor enitido pelo Conseliio Tácnlco;
x) exercer as donais atribuições que llie conpii

tirem por lei ou reculamentOo

Secçao II

Dos Dirotores Assistentõc

Artol2 - O Estabeiecinento ten (5) tres Diretores Assi£„

tentes que são professoras do ensino nedlo^ noneados pelo Prefoito

Iluniclpal por Indlcaooo do Diretor Gorai«
§ IQ - o Diretor Assistente õ donissível "ad rJatmn"
§ 2Q o Diretor Assistente deve reunir condlçSos que

atondan as exigôncias da loio

Artol5 - Todos os Diretores Assistentes são hierárquica
nente Iguais o cumprirão horários e encargos estabolecldoc pelo -
Diretor Goraio

Artolli - Compete aos Diretores Assistentes?

a) :.uxlliar o Diretor Geral en todas as suas -

atribuições e nas que forem por ele outorgadas?
b) substituir o Diretor Cerol er; seus Impedi ~

mentos;

c) superintender a disciplina do Educandário ,
no turno para o qual forcn designados;

d) i;Uporintonder as atl^^.dades do limpeza do -

Estabelecimento;

e) coordenar as atividades dos Inspetores do

alunos» V

SgcçSo III

Da Congrogação do Coláglo

ArtA5 - A ConçTí-gí^ção do CcIoçJ.í;. Ifuniclpal Polotonse ^
consti so:* a ( 'osldcunl.- río IVtre^.^^í íloral, de todos os pro^

fosíiõres OÍ.Í oxorcid 5 mo Estabelecimento..
Parágrafo só ostaxá reunido legrilnonte a Conçrag^

çSoj om privielrn convocação^ quando houvor maioric de sçuí; i ^embrog»
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Artolô « A Conerecaçao reunlr-se-a ordlnorianente,antes
do Início G no fin de cada ano letlv^ e extraordlnàriaQGnte» por
Iniciativa do Diretor Geral | 40 Voenicg^ou quando a naio-
ria dos seus menbros referidos no artigo anterior o requeira»

Artol? - A CongregagSo sèíá-convocada pelo Diretor Ge -
ral con 2h horas, no mínlno de antocedencia, nencionando-se, na -
convocação, a sala, a hora e o assunto da reunião»

Pàracrafo único Os trabalhos das sessões se^õo dóücriqi
nados de nodo que tanto quanto, possí^í» nãí^pre jú^qúeiávo. funql^
nacaonto das aulas» ^

Arto 18 -"Se, na hora marcada, não comparecer a maioria

dos membros que conpSen a Congregação, o Presidente adiará o iní -
cio dos traball:ios por 15 minutos, depois do que haverá a retinião -
on segunda convocação com qualquer núraero de membros»

Artol9 - ó da competência da Congregação1
a) tóleger os integrantes lista tríplice a -

ser apresentada ao Sr» Prefeito ̂ í^lclpal parava--escóiha .do\)i-
tor Geral do Ccrláglo;^

re -

nicoçt

,  o í>)(S5) eleger seus representantes no Consolho Tec-
f, I ' / v_/

i>„ ... . •

D que lhG._dl-

_^g|ia--re^pe4tQ^7-e-Tiuo—ih©-forera--eoi3URlcados-pelo-Dirc±Qr- GeEQl-_e-.paf./
^ ̂ digf^iifcí-log D VOtá-loS »

Art»20 - Na ausência do Diretor Geral as sessSes do -

Congregação serão presididas por um professor designado pelo Dire

tor Geral»

Art.21 - Será Secretário da Congregação ura dos profoss^
ros nombros da mesma, eleito p^ra esta função por seus pares,pelo
período de um ono,

Art»H2 - Em cada sessão o Secretário da Congregação.la
vrará a ata que será assinada por ele 0 visada pelo Prosidonte,

Art.23 - As rosoluçãos serão tomadas por maioria de vo

tos dos presentes, tendo o Presidente voto de qualidade on caso do

onpato na votação.
Parágrafo único- A votação será secreta desde que ura dos

membros da Congregação a requeira.

SQggQG JY

Do Conselho Tácnica

Art.2ii - O Conselho Tácnico, orgSo consultivo e norma
tivo, á constituído por seis professoípos, pelo Diretor Geral,pelo



Secretário do Estabelecimento5 por m representente dos. altmog^por
1213 pepregontanto dog pais © por tua representante do SoOaEo

§ IQ - Serão ©leitos três professores suplentes»
§  « O representante dos pais O Indicado pelo Círculo

de Pais e Ilestres»

§ 3a » O representante dos alunos e Indicado pelo Orêtailo
dos Estudantes»

§  •> Og professores Conselhoiros terão mandato de ma -

anoy podendo ser reeleitos»
Art»25 - O Consellio Técnico reunlr-se-á sempre que cort-

vôcado Diretor Geral ou por cinco de seus membros,

Art»26 - O Diretor Geral O o presidente do Conselho,ca
bendo-lhe o voto de qualidade no caso de empate nas votaçãas»

Parágrafo iSnlco- Na efuslnola do Diretor Geral presidirá
o Conselho, o Conselheiro por ále Indicado»

ArtmZf - As leunlêes do Conselho serão secretariadas -
por um de seus membros eleito para esse fim pelo período de um -
ano»

Art«26 - O Conselho Técnico delibera com a presença de

B/Ií de seus membros, polo menos, sendo as declsães tomadas por —
maioria de votos»

Arto29 - Constituem atrlbulçdes do Conselho*

a) opinar sôbre qualquer alteração de natureza
didática ou administrativa que Jlie soja submetida à apreciação;

b) cpinar sôbre qualquer assunto administrati

vo ou relativo à boa marcha da disciplina escolar;
c) emitir parecer sêbre qualquer assunto que -

deva ser submetido à Congregação;
d) emitir parecer sdbre transferencia e deter

minar a forma de adaptação de alunos provenientes de outros estata
leolmentos de ensino;

e) solicitar ao Diretor Geral a convocação da

Congregação sempre que julgar necessário;
f) estabelecer, no fim de cada ano,a contrlbqj^

ção dos alunos para a Cal:sa Escolar, bem como outras que a êle fo
rem submetidas, com vistas a cobrança, ho ano imediatamente seguÍQ

te;

g) fiscalizar a aplicação dos fundos da Caixa

Escolar, dando parecer no livro Caixa bi-anualmente;
h) emitir parecer sôbre alteraçSes que possa -

vir a sofrer este Eegioento»

Parágrafo único- Para efeitos do Item á» o Conselho Tájj
nlco pode Ser representado pólo SeOret&:>io dó Estabelecimento é 4.
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poi».<3) tr§9 professâres Congslhôlros, In^Jicados pelo Diretor Ge -
rala

ffaBÍtate K

Doe Benlgos AdniBletrattvae

SeoQio X

Da Seeratarla • doa ServlDoe de Bapaddente

irt«3C> - Para a «oHwnçSo doe aarvlçoa de aeeretarta • •
expedlentaf diapSa o 3at«1>eleoin»nto de naa Seoretarlsiâiefledo ••
por m Seoretdrlo de^demeRbe registrado ao iSrgSo oompetente.

^•51 • De aedrdo ooa as esigdaolaa de trat)elho,conta~
rl o Seoretárto ood «oxlllaras ̂  lhe eerSo entcHnàtioameRtd entex
dinadoe.

Art*32 • Conste ao Seeretfrlot

a) ocmpeceoW} dlíàrlameiitet à Seeretaris do %
tabaleelnextto, dentro de horário dstersdnado pelo Diretor Oeralf

h) dirigir e ftsoallsar os diversos aeroigos

de Seoretarlat

0) preparar e expedir tâda e oorreepondSaola
oflelel do SetBteleclaBnto qpe nSo tiSr da eos^etdaoia eaolnalva do
Diretor Oeral oa doe Dljretores iaelstenteai

d) organtaor e master em dia a ooleogò de leis
o regalaoeate de aervÍQO e InatruoSss de Intsrásae do Satahaleei <•
neatoi

e) diatrlbolr o trabalho entre aens aoxillarest
f) oenter en ordem es pfnblloaoSes oflolels do

Bataheledmentot aelando por atu oonserraoSo;
g) tomar oanheolia«atQ| dlàrlamentet das publi-t

eaoSea doa drgiaa oflelal8} eonnRleando ao Diretor Oeral o <iae fftr
de interdsse do aervloof

h) receber o eacpeâlente atravis do protocolo -

da Saoretarla e prap8rd«4o devldanenta para o despaeho do Dt]:>etor
Oerali

1} preparar os dedos para divulgação das atl^ij^
dades do BstebeleeiaMBto, aMlm oono os elonentos informativos so~

licitados pelas autortdadea ooopetentesi
1) artioulaivse pemanentemanta com o Depart»»

manto de Orçoaanto e OrgazdsaçSo da Prefeitura» observando as nor>
mas de trabalho prescritas pelo mesmo e atuar oomo seu agente em •
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assuntos de organização e orçamento?

1) elaborar, orientado pelo Departamento de 0^
çamento e Organização a proposta orçamentária do Estabelecimento -
cora a respectiva ánstificação, respeitados os prazos estipulados;

m) registrar a freqüência do pessoal em ezerc^
cio no Estabeleciraento, encaninhando-a à secçao competente da Pre
feitura liinicipal»

n) organizar o fichário do pessoal em exerci -
cio no Estabelecimento e manter em dia as anotações necessárias?

o) organizar e manter em dia os registros rel^

tivos á raatrícula, freqüência, aproveitamento e, bem assim, outros
dados necessários à verificação da vida escolar dos alunos;

p) organizar os pedidos de material e proceder

a sua distribuição;
q) organizar e manter atualizados o protocolo

e o arquivo, do acordo com as determinações superiores;
r) abrir e encerrar, assinando cora o Diretor -

Geral, todos os livros de escrituração escolar e da vida adninis-/
trativa do Estabelecimento;

s) organizar os dados necessários aos relato-/
rios do Diretor Geral e dos Diretores Assistentes;

t) preparar o expediente relativo ã admissão,
dispensa, aposentadoria e licença dos membros do corpo docente e -

do pessoal administrativo;

u) organizar e manter em dia o inventário do -
Estabelecimento de acordo com a legislação em vigor;

v) assinar, juntamente com o Diretor Geral to

da documentação expedida pelo Estabelecimentoo

Art,33 - Compete aos servidores em e:rerc£cio na Secret^
rias

a) comparecer ao serviço c nele permanecer no

horário fixado, ausentando-so somente cora o consentimento do Secr^
tário;

b) executar os trabalhos que lhe forem distri

buídos, responsabillzando-so polo setor que lhes coubero
Art,3ít - Os servidores da Secretaria serão responsabilj,

zados por Inutilização, porda ou extravio de material a seu cargo,
desde que se verifique negligência ou dolo de sua parte, ou por -
quebra de sigilo funcional*

Arto35 - A entrada no recinto da Secretaria não será
cultada aos alunos nem a pessoas estranhas ao setor,salvo caso de

necessidade ou com a necessária licença da autoridade competente*
Art*3^ - Os servidores administrativos fiôam subordina-



dos às normas.disclplinares previstas nas leis»
Arte57 ** O secret^lo designará im de seus aíuxiliares -

que ficará responsável pelo novimonto financeiro da Calsca Escolar
do Estabelecimento»

Artft33 •> Na Secretaria» todos os titulares de cargos e
funçdes de chefia em seus Impedimentos legais, por prazo não infe*
rior a 10 dias, serão autonàtlcamente substituídos por funciona- /
rios previamente designados pelo Sr» Prefeito Municlpalo

Seccão II

Dos serviços gerais

Art»39 - Possuirá o Estabelecimento Serviços Oerais de
limpeza, conservação, vigilância o entrega de correspondência,coo-
tando com tantos contínuos, serventes e vigilantes quantos forem -
exigidos pelo.serviço»

Art»£|0 - O Diretor Geral designará um contínuo ou ser-/
vente para encarregar-se do serviço de Portaria,cabendo-lhex

a) zelar pela segtu^ança e inviolabilidade do -
Estabelecimento)

b) manter aberto o Estabelecimento nas horas -

de funcionamento regular)

c) ter sob sua guarda as chaves do edifício e
de todos os conpartlmentos (lue lhe forem entregues pelo Diretor

ral)

d) manter vigilância nos locais do acesso ao -
páblico, durante o e:qpeâiente)

e) receber e encaminhar devidamente as pessoas
estranhas que tenham interesses a tratar no Estabelecimento;

f) receber a correspondência e fazer a sua en^
trega ao destinat&rio)

g) superintender o serviço de limpeza e de coji
servaçSo, tendo sob sua guarda o respectivo material, e distribuí-
lo de acêrdo com as necessidades)

h) apresentar-se decentemente trajado em serv^
ço, usando uniforme, se adotado pelo Estabelecimento)

i) impedir a entrada no estabelecimento,fora -
do horário de e:q>ediente, de pessoas estranhas e alunos,salvo quaa
do autorizados pelo Diretor Geral, pelos Diretores Assistentes ou
pelo Secretário)

j) cumprir as ordens de serviço dos seus supe
riores •
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Artoí;! - Cabe aos serventes e contínuos8

a) manter em rigorosa limpegia o prédio, e tô«/
das as suas dependências e o mobiliário do Estabelecimento;

b) comparecer ao serviço decentemente trajado,

vestindo uniforme, se for adotado no Estabelecimento;

c) proceder a remoção dos máveis e utensílios;
d) aRunciar ao Diretor Geral a presença de pe^

soas estranhas no Estabelecimento;

e) vedar a entrada de pessoas estranhas no edi

fíclo fora da hora de expediente;

f) encarregar-se dos serviços externos do Est^

belecimento que lhe forem confiados pelo Diretor Geral, pelos Dir^

tores assistentes ou pelo Secretário;
g) cumprir as ordens do Diretor Geral, dos Di

retores Assistentes e do Secretário;

h) atender aos professôres nas suas solicita-/

gões referente a serviço;
i) tratar os alunos com respeito e delicadeza

e impedir sua saída, durante o es^ediente escolar, sem autoriza-/
ção da Direção;

j) desempenhar outras tarefas correlatas;

1) recolher à portaria-os objetos encontrados
nas s^as de aulas apás a saída dos alunos a

Art»lt2 - Ao vigilante competes
A

a) exercer serviços de vigilância, guerda e sg,

gurança do Estabelecimento, durante a noite, domingos e feriados;
b) proibir, quando m serviço, a entrada de -

qualquer pessoa que nSo tenha outorlzaçao do Diretor Geral, dos —

Diretores Assistentes ou do Secretario;

SeccSo III

Dos Inspetores de alunos

Art»Íi5 - Conta o Estabelecimento com um corpo de inspe

tores do alunos»

krtjjh - Cabe aos inspetores de alunosí

a) comparecer ao Estabelecimento no horário e^
tabelccimento pela Direção?

b) aeon^anhar os alunos â entrada e à saída -
das aulas e observá-los em suas atividades e nas horas de recreio;

c) acompanhar os alunos durante as festivida-/

des, excarsões e outras atividades da Escolarquando necessário e /
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ordenado pelo Diretor Geral?

d) vigiar com todo o zèlo e solicitude o procfi
dimento do aluno^ usando de moderação e delicadeza?

e) cumprir es ordens do Diretor Geral5 dos Di
retores A8s3,atentes 0 profeasSres cota relacao ao traballio qu© lhes
compete?

f) providenciar para que, nas salas d© aulsi -
não falte aos professSres o material necessário ao seu trabalho?

g) levar so ccnhecimeiitc dos Diretores Assis-/
tentes ou do Diretor Geral as irregularidades verificadas no que -

se refere ao procedimento dos alunos?
h) tomar cofiheciraento das punições impostas -

aos alunos, © fira de providenciar para que sejam cumpridas?
1) enoamlnhar aos Diretores Assistentes os al^

nos suspensos das aulas pelos professores?

j) observar o vestuário dos alunos, verifican
do se sua npresôtttaçao está da acôrdo cora as normas estabelecidas
pela Direção?

i) executar os trabalhos especiais que lhe fo

rem cometidos pelo Diretor Geral ou pelos Diretores Assistentes?
m) 0s»cutar outras tarefas correlatas.

Art»í?5 - Os inspetores de alunos podem ser aproveitados,

a critárlo da Direção, dentro das atribuições inerentes à função,/
HB secretária do Estabelecimento, desde qu® não fiquem prejudica-/
dos os trabalhos que a Sles estejam afetos o

Art.Ztfi - As atividades dos inspetores de alunos são V
coordenadas por um dtó Diretores Assistentes, designado pelo Dire

tor Geral.

fÍTOLO IV

Do regime disciplinar

Capítulo 1

Doa direitos e devores

Scv<;ão I

Do corpo docente

Art#ífr •• o corpo docente do Colégio Municipal Pelotense
4 constituído por todos Oa professSres em exercício no Estabeleci
mento*
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" SSo deveras do professort

a) x«gar ̂ asMs 4» aofivA» oea a dlstvitai^
falta p^loa OlMtorfle 4a Oapartananto a pato otratov OaaaltX» to»
várto aatatatoeUot

a) aela» pala disel^Uaa geral to lata1ialaatU>
a«ito,pertloular»aiitaj páU to atw lAaamf

•) wuprlr a pragreom aatabatoaltof to aoAfd»
ocHt aa toatragSaa oClolals vigeatasf

4} varlftoar a preseaça 4o8 átoDoa • aaroav^/
Itoa faltaa a aa preaatgaa no difoto to tfLeaeaf

a) raglstarav ao aeaao dl&to to olaaaa a aatf
ria toatottato}

f) 4aei41r afitoa a anerada a saíaa 4aa olenoe»
4apoto to intolada a «faeneto oa antes to fto to aulaf

g) pBoenrar» «oastaatanenta etoallsar a «lalto
rar aana preoaaaoa dldltlaoet

'  h) sálar p<4a foraaQ& totegrel to aana sftaaoaf
1) asecdliar oa livros diãjtióos a sarea atotg

toa para o aoaioo to soa nattoiaf
i) aatar $ mantos entes to tora to inCoto ••

4fla aoaa «maSf ratireoto-ee a^aesta topais to fintos aa aasasa;
1} eoapareeer as soléatoades} tan cano às rsa

niSas 4o aorpo doeentot
aú owmaaleerf aeipro gos possível ea teo^o ..

lítSJt ao Slrstor âaaistante^ o sen tito eoiqpareotoento às anlast
a) laantar eon os eolegas espirito 4e eolatcafi

gSo a 4a soll4arla4a4e» tnaispenalvsl à afielâaala to obra «tooa»
tiva raallaato no Batábalecluentoi

o) ennpslr aa totamiaaQtoa 4o Oirator toralt
feitat ao lateslaao to «aeiaot

p) tomar parte noa trabalhos to sna oosgtatSa.
ala para oa «puto fto toaigaato.

Art Ji9 ■ - É viB4ato ao pxefeasort
a) atillaar a eitadra para pregar doutrinas -

snbvarslvas to «rêaai Isgal to paiOit «n teme 4entro 4o Bstabalec^
laaato propaganla 48 taalsqeor Itotas polítloo-partldlrlas oa reli
gloeasf

b) XeelOBar partlonlasnente, «m eules rsníOB»
radw tBdlvtdiudasnte oa oa gnpost «os aXanoe tos tunaas sob sua
rsgdaaiai a aftbra aatirla to progresui to referlto tomai

e) Qoatoaoentor, 4e qnalcpMr formai, eoa o eoa»
ftrigo to proseaaoa frantolantos nas provas e traUãboa esoolaresf

4} ferir a suseeptibllldato dos alunos no (jus
diga rospelto àa saaa eenfiopSas filoa^ieasi religiosas ou polí-
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ticas, ou "a sua nacionalidade ou raça^ ou classe social;
e) dar conhecimento aos alunos das questões -

organizadas para provas ou exames;

f) ditar sistematicamente liçSes dos compen-/
diôs bem como notas relativas a pontos do programa;

g) ocupar-se durante as aulas de ^suntos

alheios a função educativa;

h) faltar con o respeito ao Diretor CJeral e -

quaisquer autoridades de ensino, aos colegas e a própria dignida
de do laaglstórioç

1) aplicar aos alunos penalidades que nSo es
tejam previstas nas leis ou nesta reglmentOo

Art«50 - A desídla ou falta do cuEprimento do dever, -
por parte do professor e aferida, principalmentej com base nos

guintes elementos t

a) desatenção continuada na observância dos /
preceitos legais e regulamentares e infração grave ou repetida às
disposições dêate neglmnto;

b) manifesta insuficiência de conhecimento da

matórla que leciona ou dos processos pedagógicos;
c) manifesta e reiterada incapacidade para -

manter e disciplina em aula;

d) falta de crltórlo adequado no julgamento -
das provas e trabalhos escolares;

e}.uso de meios injuriosos no trato com os -

alunos;

f) nao comparecimento, sem relevante motivo -

devidamente cocq}rovaâo, aos trabalhos escolares ou às convocações
do Diretor Geral;

g) procedimento incompatível com o bom nome -
do Bstabeleclmento.

ScccSo II

Do corpo discente

Art»51 - O Corpo Discente 4 constituído dos alunos re
gularmente matriculados no Estabelecimento«

Art,5S - Sao direitos dos alunosi

a) eacpor as dificuldades encontradas nos tra

balhos escolares em qualquer disciplina, e solicitar ao professor

auxílio e orientação;
b) epresentar, verbalmente ou por escrito, -
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quaisquer solicitações, sugestões relativas ao melhoranento da vi
da escolar, tanto aos professores cono à administração;

c) organizar-se em associações e clubes estu-/
dantis de cun}io educativo (cívico, literário, social científico, -
esportivo) respeitadas as disposições deste Regimento;

d) freqüentar gabinetes e laboratórios, mesmo

fora das horas de aula, dcsdo quo obtcnham licença dos responsáveis
pelos nesnon;

e) solicitar o Serviço de Orientação Educativa
sempre que jialgar necessário;

f) freqüentar a Biblioteca, as instalações des,

portivos e as associações existentes, sem prejuízo dos trabalhos -
escolares obrigatórios;

Arto53 - Constituem deveres dos alunosí

a) acatar a autoridade do Diretor Geral, dos -
Diretores Assistentes, dos servidores do Estabelecimento e tratá-/

los com urbanidade o respeito;

b) tratar com urbanidade os colegas;

c) apresentar-se docontemente trajado o con -

assolo;

d) usar nos dias determinados os uniformes pa

ra as aulas o para as sessões do Educação Física;
e) ser assíduo e pontual nos trabalhos escola

res;

f) possuir o material escolar exigido,conser-/

vando-o em pojrfeita ordem;

g) esforçar-se para tirar o máximo proveito -
das atividades escolares;

h) comparecer às comemorações realizadas no -
Educondárlo;

1) colaborar com a Direção do Estabelecimento/

na conservação do prádlo, do mobiliário e de todo o material -de
uso coletivo;

J) indenizar os prejuízos çfuando produzir dano
material ao Estobclocliento ou cm objetos de propriedade do colega
ou funcionário;

1) pagar pontualmente as taxas e mensalidades
cobradas pelo Estabeloclnento»

ArtcSZ; - Aos alunos c expressamente proibidoí

a) entrar on aula ou dela sair sen permissão —
do professor;

b) ocupar-se durante a aula, de qualquer outro
trabalho estranho a ela;

m- ■
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c) pernanocer no Estabcleciciento fora das ho

ras de aiila sen autorização da Direção;

d) trazor livros, iraprossos, gravuras e folhe

tos considerados inorais ou aliieios ao trabaliio escolar, "ben como

amos G quaisquer outros objetos perigosos;

e) praticar dentro ou fora do Estabelecinento,

atos ofensivos à moral o aos bons costumes#

SqcçSq 111

Do pessoal administrativo

Arto55 - Os sorvldoros administrativos ficam subordina

dos às normas disciplinares previstas nas leis municipaiso

Capítulo II

Das penalidades

Seecão I

Do corpo docente

Art,56 - Os componentes do corpo docente estão sujeitos

a penalidades do advertência e do exoneração, respeitadas as disp^
siçÕGS legais mnicipaiso

Secgão II

Do corpo discente

Arto57 - Pela inobservância do seus deveros são os alu
nos passíveis das seguintes puniçãest

a) adnoestaçSo o repreensão en aula, pelo pro
fessor;

b) expulsão da sala de aula, que neste caso fjj

ra imediata comunicação ao Diretor Assistente;
c) repreensão reservada, oral ou escrita, pelo

Diretor Geral;

d) suspensão polo Diretor Assistente ou pelo -

Diretor Geral;

e) cancelamento de matrícula;
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Pará^afo únlcO" A pena do cancelanento de matrícula é -
feita polo Diretor Geral, apos verificada, pelo Concollio Técnico,a
culpabilidade do alunoo

Socçdo III

Do pessoal adniniatrativo

Art*58 " Aos servidores são impostas as seguintes pena
lidades t advertência, suspensão e exoneração»

§ 12 - Incorrerá nas penalidades deste artigo o funclon^
rio ques

a) faltar com o devido respeito aos seus su
periores hierárquicos;

b) demonstrar demora ou incompetência no sex
viço;

c) tornar-se pelo procodi:.iento,incompatível
com as funções que exerce.

§ £0 - A pena de suspensão o dc exoneração do que trato
o presente artigo será aplicada de acordo com a legislação munici
pal em vigor ou pelas lois trabalhistas, confome soja o servidor,
funcionário municipal ou contratado.

TÍTULO V

Do regime didático

Capítulo I

Da admissão o Ingresso

Art«59 - O ingresso na 1^-serio do Curso Ginasial depoxi
de de aprovação em examo do admissão»

5 IQ - O Gxar.io do adiissão será prestado perante banca -
ôxaninadora designada polo Diretor Geral e constituída do profecs^
ros devidanonto habilitados.

5 £2 - O exame do admissão consta do provas escritas de
Português, tlatenática, Ulstária do Brasil o Geografia do Brasil, -
sendo que as provas poderão ser organizados sob a forma de provas
planejadas ou do testes objetivos.

§ 32 - So serno cotisiderados aprovados os íí.lunos que ob
tiverem nota igual ou superior a quatro nas provas escritos de Pox
tugues e Matemática e cinco na media global de conjunto,sendo ell-
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mlnatorlas as provas escritas de Português e Matemâticao
5 i^Q-Apos a realização do exame de admissão os alunos -

aprovados serão classificados por ordem decrescente de grau,sendo/

essa ordem obedecida para o preonchinento das vagas existentes na

primeira serie do Curso Giriaslalc

§ 50 - As provas do exame de admissão serão realizadas -

duraíite o nes de dezembro j confonae horário publicado en edital -
afixado na portaria do Estabelecimento»

§ 60 - No caso de não preenchimento das vagas existentes

na primeira serie do Curso Glnaslalt com alunos aprovados em deze^

bro, pode o Direção determinar a realização de nova chamada em fe-
voreifo seguinte»

§ 70 - Podorão inscrever-se no exame do admissão os alu

nos 3

a) quG comprovarem possuir onze anos corapletos

ou a completar até o fin do ano lotivo que irão cursar, a primeira
série ginaslal» comprovados por certidão de nascimento«No caso de
alunos estrangeiros exigir-so-á: certidão de nascimento, com visto
do cônsul brasileiro no país de origem, pagos os emolumentos cons]i
lares, 0 acompanhada de tradução por tradutor público juramentado
ou carteira raodãlo dezenove;

b) com requerimento de firma própria, se maior,

ou de seus pais ou responsáveis»
§ 8Q - Poderão ser formuladas outras exigências pela Di

reção do Estabolocimento, tais como; comprovante d© satisfatéria -
Educação primária, atestado do saúde, atestado de bons antecedeu-/
teo, atestado do vacina, fotografias o taxa de inscrição,que cons
tarão, de edital publicado cora 30 dias de antecedência da data do -

exame»

§ 9® - Aos alunos aprovados no exame de admissão é expe
dido certificado de aprovação»

S 10®- Os programas para o exame de admissão à primeira
serio ginasial são elaborados pelos Departamentos e fornecidos a -

todos oe Interossados pela Secretaria»

Capítulo II

Da matrícula

Art»60 - A matrícula ou renovação de.matrícula far-se-á
mediante ro^iuerimento dirigido ao Diretor Geral»

§ 10 - A matrícula é realizada por alunos não pertencen
tes ao Estabelecimento e a renovação de nmtrícula é feita por alu-
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nos <iue Qstudain no Estabelsclrasnto»

§ £fi »« O praso para apresentação do reígnerimento à Secr^
tariaj tanto de como de sua renovação? e detenalnadõ pe
la Direção &m edital af^^aado na Portaria^ com s^tecedencla mínima
de 30 dias da. data do ©ncerramonto»

Art,6l - Para renovar matrícula é necessário que o alu
no esteja aprovado na sárie anterior salvo para os casos previstos
no art«S5 deste P-egimoato e que ̂ ..pireção concorde com a renovação
considerando sua vida escolar, seu comportamento e outros fatores
ãe interêsso da coletividade,

Perisrafo único- Cs alui30S reprovados ou que tenhsaa de-/
sistido durante o enoj podem renovar a matrícula para repetir a s£,
rle desde que haja vaga e a Direção concorde com a renovação,

Art*62' - Para matrícula e condiçaos
^^ester o aluno aprovado em e:K:amc de admissão

para metríoTáiS^íia Ia*, serie ginasial?
^ppara os alunos provenientes da éa,serie pr^

mâ^ia, estar aprovado no esarae de adaptação?
e) estar o aluno aprovado na sárie imsdlatamsja

te anterior?

d) existir vaga na série pretendida?
©) a apresentação de dootaaentação comprobato-/

ria da vida escolar anterior?

f) que a Direção concorde com a matrícula^

§ Ifi - Em caso de necessidade de adaptação do currículo?
far-se-a matrícula condicional, sujeita a efetivação aos resulta-/
dos dq adapi^o.

O exame de adaptação de alunos provenientes da 6a,
série prikarxa é reallaado na 2a,quinzena do tais de fevereirOjO
oonstà de provas escritas das disciplinas obrigatérias da la.série
ginasial, sendo considerados aprovados, os alunos que não obtlv©-/

rem grau inferior a (5) oinco em nenhuma disciplina,
§ 5^ - Aos alunos transferidos de outros estabeleclmen"/

tos, além da adaptação prevista no Parágrafo anterior joxigir-se-á
a api^esentação de certidão de nascimento,

Art.65 - Aos alunos do sexo masculino, maiores de 17 «
anos, para matrícula m mn renova.ção osdgir^se-á prova de alista
mento ou pirestação do serviço militar e, indistintamente, aos mai-

de 18 anos, prova de quitação eleitoral,,

Art,í3i - O requer-iiitento âpresentadqf pelo alurio para ma
trícula ou sua renovação constitui o " aceite' ** de todas as condi-
ç8es •previstas g? Regimento dSst© Estabelecimento*

- Será recusada a matrícula ou renovação de ma-/
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trícula ao aluno reprovado mais de uma vez em qualquer sárieo
Arto66 « o cálculo de vagas para matrículas nas difer^

tes series do EstabGlecinentòj terá por base um número não supe- /
rior a 35 altinos por tumà,

Arto67 - A matrícula pode ser cancelada em qualquer epja
ca do ano letivo^ tanto por iniciativa do Estabelecimento,como do

aluno ou seus responsáveis, respeitada a legislação em vigor.
§ 12 - O Estabeleclraento pode tonar a iniciativa do can

celamento da notríciila quando so verificar ausência do aluno as au

Ias por mais de trintaC30) dias consecutivos, sem comunicação dos
motivos ã Direção.

■  § 2° - Cancelada a matrícula, devem ser postos, no prazo
de dez (10) dias da data do cancelaraento, a disposição do aluno ou
seu responsável, os documentos necessários â sua transferencia do
Estabeleciiuonto.

Capítulo III

Da freqüência

Art^^^ A freqüência às aulas,
, trabalhos práticos e outros trabalhos e atividades deterialr^a
pela Direção ou pelos professores, o obrigatória, sendo consl-

orado Infreqücnte o aluno que não atingir 75f^ de frequênclao

Capítulo IV

Do período letivo

Art.63^- O calendário escolar do Colégio íítmicipal
tenso e anualmente elaborado pelo Direção c atendo as seguintes

tlpulaçães mínimass
a) datas de Início e termino do período letivot
b) datas de início e término dos períodos de -

férias oscolares$
c) previsão dos dias letivos, atendido o míni

mo de IBO dias para o diurno e 150 dias para o noturno.

V Capítulo V

Do horário e da recreação

Art.70 - o horário do Estabelecimento é organizado pela
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Direção9 antes do Início do i^eríodo letivo, observadas as detemi-
naçooo legais vlccntes sobre o assunto»

Paráí-rafo tlnico - Eci cada um dos tros turnos oao dostlnja
dos vinte minutos para a recroaço.o dos alunos.

Capítulo VI

Da tronsforSncia

Art.71 " A transferôncla do alxi^-ios para outros cstabol^
cimentoG do ensino far-sc-á livromonte era qualquer época do ano.

Artr72 - A transfcrôncia para o Ectabclocin-.ento far-sc-

J^lro. jB-^avorc-Vro .excepclonalaenteA

nos meses do abril a outubro^ nos casos Co%

a) nudonça do residência;
b) zaotlvos do soüdc;

c) mudança do reclmo escolar;

d) motivos de ordon cconomica;

c) motivo do acsuiair eoprcro ou carco.
5 10 - A comprovação dos motivos apresentados o declara

dos no requerimento de transforôncla, o feita por documentação que
a Diretoria do Eatabolociraento exigir o aa<»quaãa a cada caso parti
cuJar^

§ 20 - O roquoriiaento do transferência dovo ser assinado
pelo pai ou rosponsávcl no caso do aluno ser nionoro

§ 30 ̂  Os motivos de transferencia São declarados oxpro^
soncnto no roquorinento»'

^^^CafíítulQ VIT.

adaptação

Art.73 - Aos alunos uatricuiados neste Estabclocinonto,
procodontos do outro estabelecimento de ensino, cujo currículo não

soja if:^al ao nosso, apés un estudo ninucioso da vida 0£colar,pode
ser exigida adaptação dentro dos seguintes processost

a) créditos - qpjs/ido o estudo do ama discipli
na puder cor feito indonendcntononto das outras, tonto para eonpl^
ter o Eiuticro de matorias curriculares, cono nar^i aprimorar 3 formja
çoo do educando, podendo estar matrlciilado numa série o cursar dl^
clplinas de sérios anteriores)

b) contratos - quando as diccropâncias entre o

tipo do ensino do qual provém o aluno e o do fístabelocinionto,são -



- 21
/

pdq:uen3S e poãem ser sanadas a crirto prazo y cumprindo determinadas
tarefas que lhe serão atrltuídas pelo professor|

e) curso paralelo • quando fôr necessário ao aluno reou--
perar dois ou trãs anos da estudo de uma disciplinay podendo ser -
sinistrado por InstltulçSes especializadas»

Parágrafo iSnioo A forma de adaptação e determinada pe*>
Io Conselho Toenlco*

Capítulo YIII

SecçSo I

,  Dos planos de estudo

Art»7íi - O Ctetso Olnaslal tem a seguinte distrihuiglo -
de disolplinasi com 0 niíoero xn&imo e zoaximo de aulas semanais s

MSCIPUKA Ift sárie - 2B série 30 série - Zl* série

Português 3 a 5 3 a 5 3aít 3 e íi.

Historia 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3

Geografia 2 a 3 2 a 3 2 a 3 -

Matemática 3 a 5 3 a 5 3 a ü 3 a íi

Ciências 2 a U 2 a U «b 3 a íi.

Sd«Moral e CÍvX
oa 1 a 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2

CQMPEEMBHr^

0« P« B« m «r - 2 a 3

Francês m
- 2 a 3 2 a 3

flKATlYAS

Inglês - 2 a 3 2 a 3 2 a 3

Desenho S a 3 2 a 3 2 a 3

prjCticas educativas

EducaQ&> Física 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3

Artes Industri*»

ais 2 a U 2 a U (*

ou

Técnicas Com» « - 2 a U 2 a Zi;

ou
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Arto75 -* O Curso Colegial tem a seguinte distribuição
de disciplinas j com o número mínimo e máximo de aulas semanais s

la serie 2^ gárie

Planos Planos

A  - B A B

DISCIPLII^IAS

Português 3 n h 3 ti h 3 ̂ h 3aü

Matemática Íia5 - Zíq5
Historia 2a3 2a3 2a3 2a3

Geografia - 2a3 - 2a3

Biologia 3 sl h - 3aJlí.

Ciênc.P.e Blol. - 2 a 3
Física Ua5 - iia5
Educ .Moral e CÍv. Ia2 la2 laH la2

Literatura - - - 2 a 3

COMPLBMKaTARES

Inglês 2a3 2a3 - 2a 3.

Química h a 5 - it a 5 -

Desenho - - 3 a íi

Francês 2 a 3 - 2 a 3

Filosofia 2 a 3 - 2 a 3

PRáTICAS EDUCATIVAS

Educação Física 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3

Educ.Artística 1 a 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2

30 serie Plano "A" Plano "B" Plano "0" Plano^T)" Plano"E" Plano "F"

Português 3 a 5 3 a 5 3 a 5 3 a 5 3 a 5 3 a 5

Física a a 5 íi a 5 ii a 5 - - Íí a 5
lilstária • - - 2 a 3 2 a 3 ••

Química U a 5 Íí a 5 Ii a 5 - - h & 5
Matemática U a 5 - ü a 5 U a 5 - mm

Inglês - - - - 3 a íi 3 n h
Francês •*

- - 3 a i; -

Desenho - - íi a 5 íl a 5 - tm

Biologia ii a 7 Ü a 7 - - - ÍJ a 7
Filosofia - 3 a 6 -  . 3 a 6

Ed.M.e Cív. 1 a 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2

Bd. Física 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3

Art.76

o02a de

O easino religioso far-ge«-á nos termos do Art.

97,\LeÍ XoOãTSe 20-12-1961.
- A Educação Física e prática educativa obrigatiá

pia eartodas as series.
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Secçao li

Dos métodos e técnicas de trabalho

Arto73 - Os programas das disciplinas lecionadas no Es
tabelecimento sao organizadas pelos professores das mesmasj sob -
orientação do professor coordenador, no fim de cada ano letivo,pa
ra entrar em vigor no ano sQg\iintee

Parágrafo único - Ha elaboração do programa sao conside
rados os objetivos específicos fia disciplina, os objetivos funda-/
raentais do curso, bem como a correlação existente entre as dlver-/
sas disciplinas de cada série»

Arto79 - Apos os dez primeiros dias letivos, o profes-/
sor deve apresentar ao coordenador de sna cadeira os planos de cij^
so das turiaas que estiver lecionando«

Secçao III

Da apuração do rendimento escolar

ArtoSo - As normas para apuração do rendimento escolar,
assegurados ao professor liberdade de formulação de questões e au
toridade de julgamento, são as constantes deste capítulOo

Art«8l - Para a avaliação do rendimento escolar, são -
atribuídos ao aluno, quatro conceitos interdependentes,abrangendo-
se o anterior pelo posterior, espelhando-se, assim a avaliação glg^
bal do estudante»

§ ic - Tais conceitos, que são dados pelo professor de -
disciplina ou prática educativa, em verificações contínuas e actuaji
ladas, atribulr-so-ão nas seguintes épocass

a)princípio de maio;
b) princípio de Julho?
c) princípio de outubro;
d) logo apés o encerramento das aulas normais

do HQ(segundo) semestre, resx)eltando o disposto no Arto32 e 83 e -
seus parágrafos»

§ 2® - A avaliação do aluno, de responsabilidade do pro
fessor, é feita em orgao colegiado, formado pelos professõres das
várias disciplinas componentes dos planos de estudo da turma, que
se denominará grupo de avaliação» Tal organismo fará reunião nos -
períodos rencionados no parágrafo priraelro deste artigo, parágrafos
do Arto 82 e parágrafo segundo do arte 83, bem como nas ocasiões -
julgadas necessárias pela Direção do EstabelecimentOo
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§ 30 - As reuniões do grupo de avaliação sao dirigidas «

por uia coordenador designado para tais funções pela Direção o
§ ZiQ - Os tipos de conceitos atrituíveis sãos Insuficieji

te ( I ), Suficiente simples ( Ss ) , Suficiente bom ( Sb ),
Suficiente õtiiao ( So )«

Art.Sa - lí exigida por disciplina e prática educativa a
freqüência mín5,raa de 755? as aulas dadas anualmentej sendo conside
rado infrequente na disciplina ou prática educativa o aluno que -
não houver atingido o referido limite mínimo.

§ 10 - O aluno liifrequente em uma ou mais disciplinas -

não é avaliado, nas mesmas, na época prevista no parágrafo 1® do -
artigo anterior para o quarto conceito, mas somente apos um i)erío-
do de trabalhos escolares não inferior a dez aulas por matéria®

& HC - O aluno iafrequente em uma ou mais práticas educ^
tivas não e avaliado, em nenhtima disciplina, na época prevista pa
ra o quarto conceito, sendo que sua avaliação final, em tôdas as -
disciplinas, e realizada epos um período de trabalhos escolares -
não inferior a é(sels) aulas por prática educativa.

§ 30 - O aluno que não comparecer aos traballios escola-/
res previstos no s IQ será considerado reprovado e o que não comp^
recer aos trabalhos escolares do parágrafo anterior poderá não ter
renovada a sua matrícula.

§ iifi - O aluno infrequente está aprovado se, em sua lílti

ma avaliação ( quarto conceito) não for insuficiente em nenhuma -
disciplina®

Art. 83 - á considerado aprovado o aluno que sendo fre

qüente, não apresentar, em nenhuma disciplina ne época da quarta -
avaliação prevista no § 1® do art. 81, o conceito insuficiente.

§ IQ - O aluno freqüente, de series não finalistas de -

cursos, que for declarado insuficiente em uma disciplina, em seu -
quarto conceito, pode recuperar a referida disciplina no ano seguijj
te, om regime de dependência, nos têrmos do artigo 85 e parágrafos
deste Regimento.

§ 2Q - O aluno freqüente, de séries finalistas de cursos,

que venha a ser considerado insuficiente em uma disciplina em seu
quarto conceito, é reavaliado nessa disciplina apos um período de
trabalho escolar não inferior a lO(dez) aulas, sendo considerado.-

aprovado se nessa reavaliação seu conceito não f6r insuficiente.
Art.8Í4 - á considerado reprovado na série o alunot

a) que na época do quarto conceito,fSr insufi
ciente em duas ou mais matérias j

b) cuja freqüência em uma ou mais disciplinas

ou práticas educativas fêr inferior a é55? das aulas dadas no mo^
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c) qtfâ for Infreqliente em tona ou mais dlscipli,

nas 0 Insuficiente em outra;

d) que não comparecer aos trabalhos escolares

previstos no § IQ do art» 82o

Secção y

0o regime de dependência

Artc85 - O aluno do Estabelecimento, reprovado em uma -
única disciplina, e que tenha bom aproveitamento nas demais, pode
requerer renovação de matrícula na serie seguinte a que cursou,fi
cando em dependência naquela disciplinao

Parágrafo único- A renovação de matrícula em regime de -
dependência depende da aprovação do Conselho Técnico, que opinará
sobre a forma de recuperação de disciplina em que o aluno foi re-/
provado®

Capítulo X

Dos serviços e instituições ausiliares do currículo

Seccão I

Da Biblioteca

^>^rt»86 - Conta o Estabelecimento com uma Biblioteca^des.
tlnada, principalmente, a contribuir para a formação dos alunos, -
oferecendo material de estudo e fontes de informaçSe^ pesquisas e
leitura®

^—Parágrafo único - Conta a Biblioteca com um Blbliotecá-/

rio e tantos auxiliares quantos exigirem as ni^essidades do traba
lho.

^>^rt.37 - O Diretor Geral detemlna os horários de fun-/
cionaniento da Biblioteca e a distribuição adequada do seu pessoal

em turmas, de modo que permaneça aberta o tempo necessário a cum-/
primento de suas finalidades.

^ Art»38 - O serviço de consulta e de eiíç>r6stiino de obras

e regulado por instruções baixadas pelo Bibliotecário, mediante -
aprovação do Diretor Geral.

Art»B9 - Na Biblioteca há uma relação dos livros que, -
por conveniência de ordem educativa são acessíveis somente aos pi^
fessores, e dós que sú possam ser consultados por alunos de mais -
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de 18 anos ou com devida recomendação do professor da matéria cor-
respondentQo -

(/^ATto90 - Ao Bi-bliotecário competes

/ .a) assTKilr a responsabilidade profissional pe
la direção da Bibl^teca do Estabelecimento5^ encorregando-se do -
trabalho de ordem técnica no campo ds biblioteconomia;

C^h) baixar o regulamento da Biblioteca depois -

do aprovado pelo Diretor Geral;
^/^c) coaservar^se na Biblioteca diifaiite as horas

do expediente ordinário;
6^d) zelar pela conservação dos livros e de tudo

que pertencer a J5iblioteca;

ogpijanizar ps fichários e catálogos segundo

O sistema que estiver em uso na Biblioteca;
^ f) propor ao Diretor Gerai a obtenção de obras

€ assinaturas de publicações, dando preferencia às que se ocuparem
das matérias ensinadas no Estabelecimento, procurando sempre com-/

pletar as coleções existentes;

g) expedir» no fim de cada ano^ uma formula im

pressa no mlm^ógrafo, para que os professores indiquem as obras e
revistas necessárias às respectivas cadeiras, ainda não adquiridas

pelü Biblioteca, átotando a essa formula a bibliografia, publicada
durante o ano;

^ h) apresentar ao Diretor Geral, no fim de cada
ano letivo, um relatório dos trabalhos da Biblioteca, sugerindo as
medidas que julgar necessárias para melhorar o serviço;

C^±) fazer observar o silêncio e a ordem na saXa

de leitura;

.  . A í) apresentar ao Diretor Geral ura mapa mensal

contendo o numero de leitores, as obras consultadas e as que foram

adquiridas ou recebidos em doaçSo pela^iblioteca»
Arta91 - Os auxiliares do Bibliotecário ajudam nos tra

balhos que lhes são distribuídos*

Secgão II

Do círculo de Pais e Mestres

Árt»92 ^ O Estabelecimento tem o Círculo de Pais e Mes
tres do Colégio ítoiicipal Pelotense, órgão que congrega professôrr
e pais ou respo!^ávôis de seus altuios, com finalidade estritaraent
educoUva, regido .por Estatuto próprioc
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de 18 anos 011 com devida recomendação do professor da matéria cor
respondente o -

^/^rto90 Ao Bibliotecário competes

/ .a) assumir a responsabilidade profissional pe

la direção da Biblioteca do EgtabeleclnientOp encarregando-se do -

trabalho de ordem técnica no campo de biblioteconomia;

^b) baixar o regulamento da Biblioteca depois -

do aprovado pelo Diretor Geral;

coixservar-se na Biblioteca durante as horas

do expediente ordinário;

C^6l} zelar pela conservação dos livros e de tudo

que pertencer a Biblioteca;

fichárlos e catálogos segundo
O sistema que estiver em uso na Biblioteca?

^ f) propor ao Diretor Ograi a obtenção de obras
e assinaturas de publicações, dando preferencia as quo se ocuparem

das matérias ensinadas no Estabelecimento, procurando sempre com-/

pletar as coleções existentes;
g) expedir, no fim de cada ano^ uma fórmula im

pressa no mlm^ócrafo, para que os professores indiquem as obras e
revistas necessárias às respectivas cadeiras, ainda não adquiridas
pelu Biblioteca, jibitando a essa fórmula a bibliografia, publicada
durante o ano;

h) apresentar ao Diretor Geral, no fim de cada

ano letivo, um relatório dos trabalhos da Biblioteca, sugerindo as
medidas que julgar necessárias para melhorar o serviço;

í^i) fazer observor o silêncio e a ordem na sala

de leitura;

^ j). apresentar ao Diretor Garal um mapa mensal

contendo o número de leitores, as obras consiUtsdas © as que foram
adquiridas ou recebidos em doação pela^ibliotecae

Art»91 - Os auadllares do Bibliotecário ajudam nos tra-
ballios que lhes são distribuídos^

Secção II

Do círculo de Pais é Mestres

Arto92 - O Estabelecimento tem o Círculo de Pais e Mes
tres do Colégio ííunicipal Pelotsnse, órgão que congrega professâres
e pais ou responsáveis de seus alunos, com finalidode estritamente
eduGotlvs.p regido por Estatuto própriOc
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Seccão III

Da ' Caixa Escolar

Arto92^^^ alunos do Estabelecimento, por ocasião da -
matrícula, contribuem com uma importância fixada pelo Conselho Te^
nico no fim de cada ano, para vigorar no ano geguintôo

Parágrafo único «•' O aluno que nSo puder contribuir con -
a importância referida no presente artigo, deve requerer ao Dlre-/
tor Geral, a isenção da mesmae

Arto9U - As importâncias arrecadadas de acârdo com o -

disposto no artigo anterior con^stituem a Caixa Escolar do Colégio
Municipal Pelotense©

Arto95 - A Caixa Escolar tem por finalidades?

a) auxiliar com uniforme e material escolar os

alunos do Estabelecimento comprovadanente pobres?

b) permitir o desenvolvimento das atividades -

dos grupos de Estudantes do Colégio Municipal Pelotense?

c) conservar e ampliar as instalações e o mat^
rial didático do Estabelecimento?

o9^^- O Diretor Geral e o responsável pele aplicação
dos ̂ cursos da^ Caixa. Escolar, prestando contas ao Conselho "ecnl-
cOjdUQS vezes por anoo

Capítulo XI

Dos Departamentos

^97 - As diferentes disciplinas lecionadas no Estab^
lecinento são agrupadas em 3(trõs) Departamentos, e as práticas -
Educativas em um outro, coirspondo-se, assim, o Departamento de Lín
guas, Departamento de Ciências Sociais, o Departamento de Ciências
Físicas e Biológicas e o D^partomento de Práticas Educativaso

Parágrafo TÍnlco - Cabe ao Diretor G^ral distribuir as di
ferentes disciplinas pelos Departamentos, podendo, desdobrar qual
quer um®

Art»93 - Cada disciplina lecionada no Estabelecimento -
tem um professor coordenador, que á designado pelo Diretor Geral -
dentre os mestres do Educandário.

Parágrafo único- Compete ao professor coordenador,orien
tar 03 professores da cadeira na organização e execução dos progr^
mas, ben como cooperar com seus colegas de disciplina em tudo que
possa melliorar o ensino no Bducandário,realizando para isso, polo
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menos imia reunião por mes com seus coorâenadoso

Ar"fco99 *■ Cada Departamento á formado pelos Coordenado-/
res e professSres das respeotlvad disciplinaSf e por m Diretor» -
qu» tea a inoombe&cla de dirlgí-loso

Parágrafo iScdlco •• O Diretor de Departamento á indicado -
pelo Diretor Qeral»

ArtolOO «- CoB^tõ ODS Diretores de Departamentost
a) p3foinover a perfeita integração dos progr&n/

nas das disciplinas lecionadas no Sstatolecimentoy
b) promover a realizaç&> de palestras e deba

tes adbre assuntos referentes às disciplinas e práticas educativas
do enrríctzlo bem como a didática;

c) orientar os professSrès sobre questSes de -
ordea didática e sobre a svsllaçSp do aproveitamento escolar dos -
alunDs;

d) cn?ientar e fiseallsar atravás dos coordena
dores a exeooçio dos planos de corso;

e) opinar sSbre o preezus^himento de vagas exis-^
tentes no corpo docente do Bstabelecimento;

f) oolaborisp com a Direção na distribuiçSo dos
professSres pelas diversas sáriea e turmas do Kducandário»

Capítulo XII

' Das AssoeiaçSes

^'XrtftlOl 136 Coláglo Mdnicipal Pelotense podam haver as»
sooiaçSes e clubes de professdres» fonoionáriosy alunos» ex-alunos
ou de pais e professdres» os çpals são regidos por Estatutos pró
prios» cujos dispositivos nSo podem odidir ocna os presentes neste
Heglaentoo

êTt^7X>Z » Quando qualquer uma das entidades referidas no
artigo anterior nSo cmprir es disposiçSes estatutárias de seus r^
giaentos» pode ser determinado pela Direção Oerd do Bduoenlário»-
Intervençao na mesma» bem como a suspens^ de seu taxicixmsm&ííto^

Parágrafo ^co- Tanto lao caso de suspensão da atlvida-/
d^ ebsK» no de intervenção 4 ouvido o Conselho Táenioo«

geccão I

Do Qrenio de Alunos

Art«103 ^ dlunos do Colágio Itanlcipal Pelotense tâa -
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como orgao associativo o Grêmio dos Egtudantes do Colégio Mtuiici"/
pai Pelotense^ cujas atividades sao de caráter educativoj cívicoj,
culttaral» social © desportivo®

{/Art®10Zi. - São condições básicas para a eídstência, no
tabelQcimentOç do Grêmio dos alunos:

a) ter os estatutos aprovados pelo Diretor Ge

ral, ouvido o Consellio Técnico;
^ b) ter a diretoria composta de alunos regular

mente matriculados e nao ropetentes;

c) não se dedicar a atividades alheias as suas

finalidades regimentais o

L/lJ?t»105 -O Grêmio dos Estudantes do Colégio Municipal -

Pelotense tem um conselheiro que e o proprio Diretor Geral ou um -

professor por ele indicado anualmente®

X§ IQ - O professor Conselheiro e demissível "ad mitum",
20 - Ao Professor Conselheiro compete assistir as reu

niões do Grêmio, que são obrlgatòriamento realiaadas no Estabeleci
mento, devendo para isso sor certificado das datas e horários em -
que elas se realizam®

-^"^.Artôloê -A Direção, ouvido o Conselho Técnico, pode in
tervir no Grênlõ, a fim de exigir o cumprimento dos preceitos des
te Regimento © dos Estatutos da própria entidade®

t/ Parágrafo único- Para o caso.previsto neste artigo, o Di
retor Geral nomeará três interventoreso

Título VI

s

Dos Serviços Especializados ou de Assistência

ArtolO? - o Colégio Iteiicipal Pelotense conta com um sex
viço de Orientação Educativa que õ Integrado por Orientadores de -
Educação o por Assistentes Sociais.

Parágrafo único - O Serviço de Orientação Educativa e
ordenado por um de seus membros, indicado pelo Diretor Geral®

Art.108 - Compete aos Orientadores de Educaçãoi

a) pesquisar as cartsas do insucesso dos alunos

nos estudos;

b) auxiliar os alunos na consecução de seus -

objetivos educacionais;

c) cooperar com os professêres no sentido da -
boa execução dos trabalhos escolares, e com o Diretor Geral,em sua
orientação administrativa?
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d) organizar ati-^ridades que concorram para
completar a educação dos alunos?

e) realizar palestras e promover reun:l5es de

estudo em classes?

f) auxiliar e encaminhar o jovem na escolha da

futura profissão?

g) colaborar e manter estreita relação con o -
Serviço Social Escolar;

h) elaborar anualmente um relatório de seus

trabalhos-j com as conclusões que resiiltarem das observações feitas e

Artol09 -Compete ao Assistente Sociais

a) entrar em contato con a família do aluno ̂ «
não só em visita domiciliar^ nas também convidando-a a ooaparecer
ao Estabelecimento para^ juntos^ trocarem idéias sobre os proble-/

mas do educcndo e ver meios de soluciona-los;

b) por meio de conliecinento objetivo do educafí
do, promover seu ajustamento, fazendo estudo, diagnóstico o trata
mento social de casos que perturbem ou Impeçam a utilização de suas

potencialidades;

c) infernar os professores e a Direção sobre -

a vida familiar e conunltaria do aluno desajustado, interpretando

as origens sociais do desajuste;

d) auxiliar os alunos, individualmente ou ea «

grupo, a resolverem ou reduzirem ao niínimo os problemas que surgem
do desequilíbrio entre eles e seu ambiente?

e) procurar na comunidade os recursos de que o
Estabelecimento nÕo dispõe para atender os educandos;

f) identificar feitores que possam causar enfrs

queclnento das relações sociais d-íntro do Estabelecimento;
g) manter estreito relacionamento con o Servi

ço de Orientação Educativa^

Título VII

Das festividades e homenagens

São coíueraoradas no Colégio Mianicipal Pelotense

as sOiiíiuJntes datas í

16 de julho,data do "Gato-Pelado",consagrada -
aos alunos do Educandário;

«  15 de outubro, dia do professor;

- 2Íi de outubro, data da fundação do Estabel^
cimento6
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§ ic »> Os progremas das festividades dos dias 15 © Sit de
outubro^ são organizados pela Direção do Bstabelecirriento © o progr^
ma do dia do Gato Pelado e organizado pela Diretoria do Grêmio dos

Estudantes, que o submetera a aprovação da Direção da Escola«
§ 2Q - Enquanto o dia 16 de jullio cair em período de fé

rias escolares, a sua realização dar-se-á no dia 16 de agosto ou -
ido ma^ prosijno desta ultima data®

Art^lll - Alem das datas mencionadas no artigo anterior,
são também festejadas as datas cívicas nacionais, estaduais ou mu
nicipais o

ArtollS - O Estabõleclnento possui bandeira que o simbo
liza e que é hasteada nos dias de festa interna.do Estabelecimen
to e sempre que for hasteada a Bandeira Eacionals •

A bandeira é hasteada en funeral®

^  a) no dia de finados 5
b) em 3-uto nacional, estadual ou municipal,de

cretados pelos respectivos governos?

c) ea homenagem ao Diretor,secretarioyfunclon^
rio e inspetor junto ao Estabelecimento, que haja servido no Esta

belecimento, professor , ex-presidente do Grêmio dos Estudantes e -
qualquer atual aluno no dia do falecliriento e enterro o Al'em das ha
menagens acima, a Direção pode suspender as aulas e trabalhos osc^^
lares j3or mdla e decretar luto oficial por prazo maior,

^  O Grêmio dos Estudantes tem também sua bandeira,-
segundo modêlo aprovado pela Direção da Escola, devendo ser hast©^
da nas mesmas ocasioes en que o for a do EstabeleclnentOo

Título VIII

Das disposições gerais e transitórias

Art,113 - A critério da Direção o dependendo da aprova-/
çao do Conselho Técnico, pode ser solicitada orgSo coinpetente,
autorização para serem realizadas no Estabelecimento os exames que
trata o artigo-99 o seu pai^ágrafo unj.co da Lei l\02U de 20 de d©-/
senbro de 1961«

Parágrafo luiico - Ao Conselho Técnico cabo a regulamenta
ção dos exames referidos no artigo acima © nos termos do sistema -
Estadual de Ensino,

Artoim - As licenças, faltas e vantagens dos profasso-/
ros e. funcionários são regularaentadas pela legislação municipal ©m
vigor,

Artell5 - Pare a arrecadação e controle das mensalidades
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e taxas o Educandlrlo tem um setor de Tarifas Escolareso
Para a elaboração e controle do Horário dos -

Professores-o Estabelecimento conta com um setor de Horário dos -

Frofessoreso

Tem funções gratificadas os professores e fun

cionários que estão exercendo as funções de Diretores Assistentes,
Chefe de Serviço de E^roediente, Chefe do Setor-de Horário dos Pro
fessores e Chefe do Setor de Tarifas Escolares,

ArtollS - Qualquer publicação periódica ou nao, de enti
dade constituída por alunos ou professôres ou de qualquer organi^
ção ligada ao Estabelecimento^ deve ter m responsável perante a -
Direção da Sscolae

Artoll? - áste Regimento será publica em folhetos,depois
de aprovado pelo Prefeito Hunicipal e pelo Conselho Estadual de -

Educação.

Parágrafo único- Ao se matricular pela primeira vez na -

Escola, cada aluno recebe um extrato deste Regimento.
Artol20 - Os casos omissos neste Regimento são resolvi-/

dos pelo Diretor Geral ouvido o Conselho Técnico.

Art«l2l - Aaloção dos planos de cursos previstos no Capí
tulo VIII, Socção I, artigo 7h será feita progressivamente,apliccya
do-se em 1970 ãs primeiras series, em 1971 as segundas e assim sji
cessi vãmente»-

Art»122 - As alterações previstas no artigo 11 letra V,-
só entrarão en vigor no ano letivo seguinte a sua aprovação pelo -
Prefeito Municipal e pelo Conselho Estadual de Educação»

Ed/70
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'  ■ iaiíiulft i'*-y.
Üa Donoalnaçao o da localIzn^-jão

.\rt, 1^-0 Colojlo Municipal olotenae, criado ea 2h de
outubro da 1902, está localizado na cidade de íelotas, .istado do

r-íV/^^vi^ .r i^lo Grande do ^til.
'y *' •;*' ' • . • -

irt, - O <ÍJole :io Hanicipal Polotense 0 lua Estabeleci-
nerito intopiJfanto do Eistaaa ..ntadnal do Knslno»

GanftulQ IX
^0 fins

\rtm 3 ^ - o ColáíTio '*00101 pai ' elotonco o un Estaboloci-
raento do ensino da Grau síodio e destlna-no a ninirtrnr educa:;no /
dentro dos determinações lortain vlpe.ntes o do conformidade coa es
ta Rogiiwtjto,

V,

jln!l£ u
v ' - ■ ', -Aí'

'Í.. .E Sr Cíonstltuiçao-do* curnoe
••

(>nítulQ X

'  Ia natnrozá e estrutura dos cursos

I:
"rt# U ' - ^ -^olagio tinlclpnl t^lotease proporciona, a

alvnea de ambos os roxost ensino secundário era seus dois ciclos ,
Ginásio ora nUatro (.'0 anos e Colégio secundário, era três (3)nnoR,

\rt, 5 ^ « 1 Colégio Mnlolral ^ralotanse funciona e:i /
doic turnost diurno (manhã o tarde) e noturno, possuído eii cada /
ura dôlos os dois ciclos.

|-;p >ftuln XJL ♦ f

mário»

Dos objetivos

í\rt, - o Cupeo Glnssial tem como èbjetivosi
a) profsofuir a obra educativa do ensino prl-
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• , ; b) ckip^clta^ a uma cultura ^reral ade-
guaf?a^ao ,grau-de ensinoj '

.  . í c) despertar, e incentlvaip pelo-énsínõ, as ten^
dSncias inatas doa alvuios. para às maiS: õlvorsnfi íormii» do trabn -•
lho; ^ ^ : ■ ■ ■ '

-  d) (desenvolver átitiides e hábitos positivos ,
era relação as attvldaí^es tecniòas, ma; qUals deve tor o aluno par
ticipação.'dlrotaj-,

evitar qaxalquar dissociação entró o ensino/

teórico e o prátieoj Inteçrando-oc de modo mio atuem de forma in -
tordopendente ,no prtícôfíso de formajao do, aluno»

Árt. 7*^ w o Curso Goiesia.l Sectir.dario objetiva ó aprimo
ramento dh.cultura húinàníst.lca ou elentfflca, segundo as preforon-
clas 6 aptidões do educando proparando-o para o Ingresso a forma —
ção toenioa de nível superior.

TÍTÜU) iii • .

Capítulo I

Vtk admlnlstrAçao

Art. 6í - A administração do Colégio *Hnlclpal Pelotonse
pstá a cargo do Diretor Creral, que e auxiliado por Diretoras Asela
tentes, polo Concelho vócnloo, pola Congregação e órgãos especiali
sados.

oQ^ao

"to niroçfto

"rt. 0'> - A escolha dó Diretor Oeral i feita pelo rre -
foito Manlclp&l para um poríodo de anos dentro de uma Ilnta trX
pllce, apresentada peta Congregação de profcasores.

Art. 10^- O Diretor Oeral ó substituído nuto-üàtiea-non-
te .ipt seus Irnpíídimentos legais, quando o período nao for Inferior
a des dias consecutivos^ por um dos Diretores Asslrtèntes, deslg*

nade i^èvlajB^ta por, ato do iTefoltcu
Pü^miro unieo « Para período inferior a 10 dias, res«

potodo pela Direção Oeral, o Diretor Assisteate, indicado para es
te flM» pele Diretor Oeral*
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Seeçao X|I

Da Congregação do Colégio

Art« 15®- A Congregação do Colégio Municipal Pelotense /

eonstitui«*8e9 sob a presidência do I^iretor Geralf de todos os pro^
fessôres era exercício no Estabelecimento»
Parágrafo único - So estará reunida legalmente a Congregação9 era
primeira conY0cação9 quando houver raaioria de seus membros*

Art* léQ» A Congregação reunir-se^á ordinàriaraente9 an -
tei do Início e no fira de cada ano letivo9 e extraordinariamente 9
por iniciativa do Diretor Geral9 do Conselho Técnico ou quando a

maioria dos seus membros referidos no artigo anterior o requeira»
Art» 17®- A Congregação será convocada pelo Diretor Qe *

ral cora Zk horasi no míniiao de antecedênciay mencÍonando~se9 na /
coavocaçãoi a 8ala9 a hora e o asstuito da reunião»
Parágrafo único • Os trabalhos das sersoes serão determinados de
modo que tanto quanto possívelt não prejudiquem o funcionamento /
das aulas»

Art. I8iu Se9 na hora isarcada9 não comparecer a maioria/
dos membros que compoem a Congregação9 o Presidente adiará o Iní
cio dos trabalhos por 15 minutos 9 depois do que haverá a reunião /
em segunda convocação com qualquer número de raerabros»

Art» 19®- ̂  da competência da Congregação!
a) Eleger os integrantes da lista tríplice a

ser apresentada ao Sr» Prefeito Municipal para a escolha do Dire *

tor Oeral do Cologlo}

b) eleger seus representantes no Conselho Têe«

nleo I

o) tomar conhecimento dos assuntos que lhe dl*

gaa respeito e que lhe forem comunicados pelo Diretor Oeral e pe «
los demais membroSf diseutí-^los e votá-los»

Art» 200» Na ausência do Diretor Oeral as sessões de
gregaçSo serão presididas por um professor designado pelo Diretor
Oeral»

Art» 2I®- S9Tm Secretário da Congregação vm dos profee -
sêrosi membros da metmsi eleito para esta fUnçao por seus pares 9
polo poríodo do um ano*

Art» 22®- 2!m oada sossio e Secretário da Cotigrogaçio la«
irrarú a ata quo sorá assinada por olo e visada polo Presldeato»

Art. 23a- As roooluçlos sorao tomadas por maioria do vo-
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tos dos presenteSf tendo o Presidente voto de qualidade en easo do

eapate na votação*
Parágrafo único - A votação será secreta desde que un /

dos eembros de Coni^reiíação a requeira»

Secção IV

Do Conselho Técnico

Art*26iK* O Conselho Técnico, orgão consultivo e norraatl-
vo, e constituído por «eis professores, pelo Diretor Geral, pelo Se
cretário ào Estaheleclsento, por um representante dos alunos, por
um representante dos pala e por va repeesentante do S»0*K»

§ 1* - Serão eleitos tres professores suplentes»

§ 2* ** O representante dos pais i indicado pelo círculo/
de Pais e Mestres»

§ 3* . O representante dos alunos e indicado pelo Crenlo

dos Estudantes*

§ £)• « Os professores Conselheiros terão mandato de um
no, podendo ser reeleitos*

Art»25*- O Conselho Técnico reimlr-se-á sempre que convo
eado pelo Diretor Geral ou por cinco de seus membros»

Art»S6«- O Diretor Geral e o presidente do Conselho, ca->

bendo^olhe o voto de qualidade no caso de empate nas votações*
Parágrafo único - Fa ausência do Diretor Geral presidirá

o Conselho, o Conselheiro por ele Indldado»

Art»27*- As reuniões do Conselho serão secretariadas por
um de seus membros elelto^pere esse fim pelo período de um ano.

Art»2d9«* O Conselho Técnico delibera com a presença de

Z/3 de seus membros, pelo menos, sendo as decisões tomadas per mai^
ria de votos.

Art*29s- Constituem atribuições do Conselho:
a) Opinar sobre qualquer alteração de natureza/

didática ou administrativa que lhe seja submetida ã apreciação.
B) Opinar sobre qualquer assunto administrativo

eu relativo a boa marcha da dlsclpllha escolar.
e) Emitir parecer sobre qualquer assunto que ̂

va ser submetido m Congregação.
d) Emitir parecer sobre transferência e determ^

nar a forma de adaptado de alunos prov^lentes de outros estabe-



leclneittos cie ensino}

e) solicitar ao Diretor Geral a eotxTocaçab da
Congregação sempre qae Julgar necessário}

f) estabelecer^ nt? fia de cada anOf a eontrl»/

bulçao dos alunos para a Caixa Escolar» bera como outras que a ele/
forem submetidas» com vistas a cobrança» no ano imediatamente ee«/
guinte}

e) fisealizeü* a aplicação dos ÍUndos da Caixa/
Escolar» dando parecer no livro Caixa»bi-*aimalraente}

H) emitir parecer sobre alterações que possa /

vir a sofrer este Heglaento»

Parágrafo único» Para efeitos do Item 4» ̂  donselho Te»
cnieo pode ser representado pelo v^ecretárlo do Estabelecimento e
por. (3) tres professores Conselheiros» indicados pelo Diretor 00»
âal«

üzudttnlA XL

Dos cerviços administrativos

SeeçSo I

Da Secretaria e dos rerviços de Expedientes

Aft* 30 « Para a execução dos serviços de secretaria e ik
pediente» dispSe o Estabelecimento de uma secratSria» chefiado por
um Secretário, devidamente registrado no orgão competente.

Art. 31 « De acordo com as exigências de trabalho» eoiit|f
rá o Secretário com auxi&iares que lhe serão automaticamente miboj*
dinados •

Art» 3E « Compete ao r^eeretáriot
a) Comparecer» diariamente» ã Secretaria do

tabeleeimente» dentro do horário determinr^do pelo Diretor Geral}
b) deriglr e fiscalizar ifos diversos serviços/

da Secretaria}
C) Preparar e expedir t^da a correspeaèêiioia /

oflelal do Estaboleeimento que oSa for da competência exclusiva do
Diretor Geral ou Aos niretoros Assistentos}

d) organisar o msmtor cm dia a coleção de lols
o regulsmonto de serviço/e iB?truçãta dt interlcii do SstabelccW
msnto}
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-  e) distribuir o trabalho entre seus auxlllar«s|

t) manter em ordem &c. publicações oficiais do/
SstabeleelnentOy zelando por sua conservaçãof

g) tomar eonhecimeuto^ diariamente^ âns publi^
caçoes dos órgãos oficiaisi comunicando ao Dlrotor Geral o que for
de interesse do servÍço|

h) receber o expediente através do protocolo /
da Geeretaria e prepara-lo devidamente para o despacho do Diretor/
Geral)

i) preparar os dados para divulgação das atlvj,
dades do r.8tabeleciaentO| assim como os elementos informativos so
licitados pelas autoridades competentes)

]} articulqr-se permanentemente com o Departa
mento de Orçamento e Organização da Prefeiturai observando as nor^
mns do trabalho prescritas pelo mesmo e atuar como seu agente em
assuntos de organização e orçamento) ■

1) elaborart orientado pelo Depart£||||flB^
çomento e organização a proposta orçamentaria do còm

a respectiva Justificação^ r espeitados os prazos ejR^la^s)
m) registrar a freqtiencia do pessoal em exorcX

elo no Sstabelecimontoy encaminhando-a a secção competente da Pretf
feitura ftmlcipal)

n) organizar o fichario do pessoal em exerci-/
cio no Bstaboleoimento e manter em dia aa anotações necessárias)

o) organizar e manter em dia os registros relg^
tivos ã matriculai freqttenciai aproveitamento e| bam assimi outros
dados necessários à verificação da vida escolar dos alunos)

p) organizar os pedidos de material e proceder
m ene distribuição)

q) organizar e manter atualizados o protocolo/
e o arqulvoi de acordo com as determinações superiores)

r) abrir e encerrarf asalnando com o Diretor /
Oeralf todos os livros de escrituração escolar e da vida admlnistsit
tiva do •:stabelecimeitto|

s) organizar os dados necossarios a«Sralatórloi
do Diretor Geral e doa Diretoras Assistentes)

t) preparar o expediente relativo à adal8sãO|/
dlspemaoi aposentadoria e licença dos mambros do corpo docente e á
do pessoal administrativo)

m) organizar e mamtor om dia o invontãrle do /
Sftaboloeimonto de aeõrdo com a J-eglslação em vigor.

•!»» - «i
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t) assinar» juntamente com o Diretor Geral to
da documentação/^expedida pelo Estabelecimento*

'^t* 33 « Compete aos servidores em exercício na Eeeret^
rias

a) Comparecer ao serviço e nele permanecer no/

horário fixado» ausentando-se somente com o consentimento do Seer^
táriof

b) executar os trabalhos que lhe forem dlstri-

baidos» responsabilisando-se pelo setor que lhes couber*
ilrt* 3U - Os servidores da decretaria serão responsabili

zados por Imtlllzaçao» perda ou extravio de material a seu oargo^

desde que se verifique negligencia ou do Io de sua parte» ou por //
quebra de sigilo funcional*

Art* 35 - \ entrada no recinto da Decretaria nSo será f|^
coitada aos alunos nem a pessoas estranhas ao setòr» salvo caso de

necessidade ou com a necessária licença da autoridade competente*
Art* 36 - Os servidores administrativos ficam subordina

dos as normas.diseiplinares previstas nas leis*

Art* 37-0 secretário designará um de seus auxillares /
que ficará responsável pelo movimento financeiro da Caixa iiuscolar/
do 3sta]>eleci'ra8Qto,

'^* 38 - Ka Secretaria» todos os titulares de cargos e

funçSes de chefia em seus Impedlmontos legais» por praso nao infe
rior a 10 dias» serão automaticamente substituídos.por funcionários
prèriamente designados pelo Sr* Prefeito !ftinleipal*

SeiçSo IX

DOS serviços gerais

Art* 39 - Possuirá o Estabelecimento Dorvlços Gerais àm
limpasa» eontervação» vigilância # entrega de correspondência» ocg^
tando com tantos contínuos» serventer e vigilantes quantos forem £
xigldos pele serviço*

Art* 240-0 Diretor Geral designará um contínuo ou servqi
to pan oncarregar-ss do serviço de TOrtarla cabendo-lhe i

a) zelar pela segurança e inviolabilidade do

Istaboloeimento |

b) manter aberto o Estabelecimento nas horas jí

do fanclonamonto regular $
e) ter sob sua guarda as chaves á» edlfíelo o

ia tados os oampartUentas qua lhe forem entregues polo Diretor

rall
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d) nantor ▼Igilnncia tos locais d« aeosso ao /
público» durante o expediente)

e) receber e encaminhar devidamente as pessoas estranhas
que tenham Interesses a tratar no nstabeleclmento)

f) receber a correspondência e fa^er a sua en*
trega ao destinatário)

g) superintender o serviço do limpeza e de coa
servaçõo» tendo sob mia guarda o respectivo material» e distribuí*
Io de acordo ae necessidades |

h) aprasontar-se decentemente trajado om serv^
ço» usando uniforme» se adotado pelo estabelecimento)

i) impedir a entrada no estabelecimento» fora/
do horário de expediente» do pesroaa estranhas e aluhoo» snlvoquocL
do autdrlzados pelo Diretor Geral» pelos Diretores Acrlstentes oa
pelo Secretario)

j) cumprir as ordens de serviço dos seus supe*
riores»

Art* /|1 - Cabe aos serventes e contínuos i
a) manter em rigorosa limpeza o prédio» e to*/

das «8 suas dependências e o mobiliário do Listabeleeimento)
b) comparecer ao serviço decentemente trajado»

vestindo uniforme» so for adotado no Estabelecimento)
c) proceder a remoção dos moveis e utensílios)
d) anunciar ao Diretor Geral a presença dc pa^

soas estranhas no Bstabeleelmento)
a) vedar a entrada da pessoas ostranbas no •Al

fício fora da hora de expediente)
f) encarrogar^se dos serviços externos do Egt^

belecimento que lhe forem confiados pelo Diretor Geral» pelos Dirjt
tores Assistentes ou pelo necretário)

g) cumprir as ordens do Diretor Geral» dos Dl*
reteres Assistentes e do 'Secretario)

h) atender aos professores ina s suas solicita*/
çSes referente a serviço)

1) tratar es alunos com respeito e delloadesa
e impedir sua salda» durante o expediente escolar» sem autorlzaçSto
da DlregSei

J) desempenhar outras tarefas correlatas)
1) recolher l portaria os objetos eneontradoe/

nas salas de eulas após a saída dos alunos*
Apt* 1)2 Ao vigilante oospetei

a) exareer serviços de vigilaneta» guarda e s^

•  ̂
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eurnnça dô KgtA"bftleclmr>ntOj dwr'*nte a nolte^ doialngos e feriados |

v  . b) proibir, nuando am servlgo, á entrada de //
qualquer pôSsos quê não tenha aatorlsAçío do Diretor Geral, dos Cíl
íretores Aralstímtec ou íolr.<?cretnrlo» , ■

^  ■ ■"C; V ■ . . 'pecção Ili- ' ' ■

Inspetores de aluno

.ÀiArt. k3 - Conta o I-Btsí^li™^ent;> de Inspe
tores-'do}. alunos» ■ -

\fVrt, Z|Zi - Cabe flu>s
a) compareoy' ^itdbéleélttontò

tobeleVldo. pela. DljpéçSqj^^ 'V' - . '
b) ecompelAar. o» á^ii^ òhtrada e ã saída //

dac atiías o-observã-loifis oa" suar atividades o nas horas; ^íe recreioj
c) ncoepanhar os nlUnos durante as festividades

«xcuí:|;oos e outras atividades, da Dsoolá, quando neoessárló e orden^,
do .. Io jiretor Gerais.

d) viciar ooia todo o z^o 9 ^olloltude o proce-
diífto^to do aluno, usando de <nó eraçao e dellondezai

e) cuvprlr as ordAíns do Dir etor Oernl, dos Plj^
toves Aairlatentes. e tjrofa5:;oros oobé relação ao tifabelho que lhas é/
compete; ^ '

.f) providenciar para que, nas snla.n te aula, /
nao falte aos profess^oe o oateria]ií>«c«rsárl9 aó«u trabalho;

O levar ao conhecimento dos Diretores Asais*/
tentes ou de lUreter Gevâl a^ irrocularldades verificadas no que /
se refere ao'Ptoèedimento dos alunos; .

.  h) tomar conh«cl*aento das punições impostas //
aos altaqõs, afim de provUrnelar rxara que sejam cuapridas;

1) finaamlnhar aos Olr tores -aslstentes os aljj^
nos suspenses das aulas pelos professores;

j) observar o vestuário dos alunos, Verifican
do se sua mpreaantaçao eetí de acárdo oon as normas ortabeleeidae/
pela Direçaoi

1) wcftOUtar os trabalhos especiais que lhe foM
ren co.nitldon: pelo L>lreter Oeral ou pelos Diretores Assirtentes;

m) executar «utras tarefas correlatas»
rt. .'45 •• •• Inspetores de alunos podem ser aproveitados,

a crltário ^ oireçfie, dentro das ^itritauiçcíeR inerentes a funçio,/
na ^eeretafla do ii^stabeliutâsiute, desde que nao fiquem projudleadee
os trabalhos que a i%m aetejam afetos*



Wi '-'. ■■

"Aur, í,í- As ptlvldàdiBs do» Ín»j)^or®r ̂  «ão //
cootdenad»® por ua dós Olrotôrss' AapistsntsSv psXo Dlrs«
tor ^-oraX#

■  , ■■ '?im:jò 1/
•'U-ík';. ' • ',

f#'^,;-:^:r#5£a» dtrcíplanar

V" , • i* ' . '

Ilnjar''-'
'■■■ f- ■ ' ■

v v - fl^íSj

t ^'. .«p'

Dos, dlroitos e devores ^gcv-gres- ■ ...

>--Y^ÍVí-* .
'  , 'luV f •* • . -

,^7 - ■■ò, cór|^ ,âóó^íttt«'^■^^;Oólígio
« çoftfftltuído por todóf ' í>s profossoros'oa -óí^epoíció
^;snto* ■ , - -. ■-:' . ■ ■ ■■ . ' ■■ .■' '

\rt« <# ^0 dfeYSí^ô» do profsoiiort "
n) rossr-olaBSt*» d «acordo còm a dtptrlbuiQaó/

folta psX^s úlretoróó 4«{ 0 pslò Dir^ tí» 'loral, no hã
rírío «itAOslecldoi, ■

PT »«lar pala disêl^liitá gsrsX do Ííatabalaol-/
JttantO| particxiiarrtsnte> p«ln do pus Slaiirtil : ^

c) eti«prir o progra» éSt4|^l««ido« acordo/
0^ a» InstruçooiB óftaists YÍí«nto8| - v

d) verificar a P**s«»d90 dos «Itóioa o rn-^rcir-//
fttSftUF. e n.r üf> dlorlq w oIaébbí

#) rimiiátrar np dl&rio 'lo classe a mato»
fia ^ .

f) doctdir eõbro a o^trsda « oa{dn doa alunos^
depois ds laloiada a chamada cm nntoS do flO da aula^

g) proeiirar, eonstaiLto»ant« attxallaar o melho<»
rar saua prooo»«os didáticos|

k) zolar pola forma^s^o Intogral do sou? alunos |
t) r^^oolhor os liyros dlddltioo^ ^ sorom adota»»

Ais pafa « oaslao d« sua matorUt
J) «atar 5 ttlMi^ó» ontos do hora do Inlelo das

tua auia?i f^tirando»so sdoauto dapola do findas as moanasf
1) dopi^oetr M solonldadott ho« odod is rou*»

a18os do oorpô docontoi
U) óMUAÍcafi oonpfo guo posslvoX m taopo ut!].



ao Assi^téhtôç o seu nao oompa^aelraento
. -n) óant©3P cOíu. ofs . feólegaí^''ósílJÍsíito'á©/colabor'á^ ■'

ção e do-\!sòlà.4^Í®0^^®y'' .tolÍspeHavais' â ©ílelêncla.'. ofera' -educatj^v.
va f^allsada. ,,n'>" fstabalèéiinoníJpv . 'V. ■ ^

■  ; ' ■ ■ ' - ,/■ '■ • , ■" ■ o) cu^àprij? a£?.'datsr^lOaçõ©s dob Diretor Geral>'/-
■ 'f0lt$;ís' '.ng; ^itfr©ssé:'-do ,®o^i^f ■ ;

tomar. ííasH:®; sua corapetenòl^
,,í^r ,designad6o''^". ' /■ ■ ■ ■' ■ ■■: ■/■ .- ■/* '

■ ■ ' ■ , . ■ 'Art» .^^9 « S-Tedado- ao , ,prôf®ss&fs ' ■■ " , ■ - ■ ; 'd; ,
■;., ■ ■ ■, . ,,:->' 'V. : ^/.^ ' ' "^O utlilÈSar adcitedrâ'para'pregar dautrlpas: i^sub
■wreiyia &i prdeía ItgaJ' -ip'país^ gu fázaí? dgntrp., .dg"'í&atáBeleclmQá^' '
tò.vç.própàgarida' , ,qua i spuer• Ídela s polit'i -^párt iáaf íb.q - o\x T.eiig

■  .'d' ■ -■ ' . ^ ■ ■ ' ; ■ , ' : '- . . ■ ■ - _ ■ ■ ■' .■ ■ . .. ■ ■■ , ' ; ,.
■ ■ ' , ' . /. , . '■ leçlpaiir' 'partiaulars^^ aulairreimnara
dás^li^ividualMô^® oü .W' í|M|K3,S9^■áóS:aíirpg daâ' .turmas sob

-sSl^iPa progrâm''4a Téferldii. t^Éaç : ^ '
.  ■ .'; "p: ■ ■. ■ a /■ ■ ■■com ò
'prfgépié 'prcjó##i6#s' aas. trál^alhof■■^soplaresj

^  . ■' , ' ít tusceptíMlidid©.dosL alunos no ..què/'
_■ áÍg|íesp^lto mias'cp:tariC!ÇO0S' fil0S&ica$^'r&Ixiiosa,s ôu/.polítl-í
'■ ètts' ' 'Pu i mia, aactgnáXi#4è''ou>áçaf;'0U çlaáMà;foc;ÍàÍ5 " . ,

.'■ ■^ ■ '",. - ■ /■ "d dás questões;o£,
çüra'' i^rpvti ou ..©xamis 7 ■ '' . '"■ ■ ■■ ."' ' '''■ ' 'l. " ■ " ' ■ ■ "

' ■ . ^ ^ / ■ .ri) ^siat®i5^ict^@nt©'lípop^ dos comp&dtos

a'V.; ,. ' ' ■ ■ ■áarwtè\ss .suiâ/s !^a,aasuntoÉ^ tíl^^
loá 'ódpcitiytf ■ - /- 'V' , j,; \ V '"' ' ' , „ ;:

.  ;.v ^ /' ' vá:// rê$f0ltp'à0, Siratpr 'Otràl
■  :âpEí ■éo|.'©láiáf/: '^^darOpria''dlgnià

" ■ , ' \j/\lj);i/' '^' ' ''y\..\- ^|)/âplièli^; ' ■tliteíl,; put.toSo éàt^

,  |ét*';fô .w;4' 'étste# * aui||riíinto; 'do dévèr|'pôp
4o 0oa bato nos séiultw

t#i ' ■ ■ . "%' , ' ' . . , d á' :í d' '
'  ''' J fV V Í ' ' 1^ ' r' '

íi: . , ■ ■ ;■ .'; 'I ' .-vt) 'iâsátifiça# ©ontlmíikííia..,* oiàiri^Níinola ■
r%iiiídfcí3'4tar#a i 4fírrí^èlp',§râ^'^íi'r®pitláá iejf .

deèítoa>ogi3iéDÍo4 ' ' ■ ■
. ; ■ ■ ::,ía''d ' ' V láf4f|pS,ffioiâ, da

§épàiii^^í: " ■ " ■ : ■ ' , ■
'  '4; '. ■ ; # riítprMi toaápaoiiatf^ pârâ'^Éa^
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,  d) falta í?o critério adeífuado no Julgamento //
das pifpirt^s e traijalhoç escolaréiij

V  ' , e) uro íVo meios inJujrlosoR no trato com os al]i

no9\ - ■ ■

f) iifio compare®i^ntOj poa Mirante d;^.

vldanonte comprovndoV ̂ oa trabalhóB oscolnré& oi*'&íí éOrivpcaç5e9 do
ulrotor o-oral;

g) prooedi-iento imcompatívol cow O boa nome do
Setabeleelmentoi ;

• f' i'

•í-*i -A.-

::tçç?o n

1^0 corpo discente

■  \rt« 5l o OoÉípo JlFicftnte é copEtltxiíílo doa alunor re-/
Êstabêlecinento,

■ ■■f ;• Art», 53-t So^dlreitor alunori - :^'v
9) expor na dlflculdndès enitíittkíidffá no» trat^

lhos occoT^^ros ea qualquer dl^clplinü| e aoliéltar aO professor njj^
.  xílio o orlentaçSoj

b) .-^.prescntnr, vorbiln^inte ou por eserlto» //
quelapuor Bollcltaçoee» migentoes relativa* ao molhorrimonto da viíâ
da eaeoler, tonto aon profeeaoren como à r ^.alnl-tração;

c) oraonlaar-fe em nsãooiaQSes e clOíben estu**/
dentls do. cunh» eduèetlto (eívicoi literário, aocial científico, /
9nportivo) respeitada^ aí* disposições deste r^glmeoto^

;  d) frswuentar gabinetes c laberntorioc, neamo/
f^n da? hcatos deaul*^, desde obtenhen licença dos respoitenveis
pelos aesnoet

e) noUeltar ò ^etirlço de orlontaçjb oMeativa
sempre -^ue Julgar neceeeartoj

f) frermentor 0 Ítt.ldl.oteca, as InntaleçSes deg,
portlves e nn asroolaçõeS exlstctttae^ sen prcjulso doe trabalhos/
eaeoleree obrigatórios |

Artft 53 * r^on^tituMi devores doa elunost
a) acatar m autoridade do diretor O-^ral, dos /

Clfeteres latentes> doa servidores do ..stabeleelmento e trata<»Z
toe osm urbanidade e respeito |

b) tratar com urbrmidade os colegai|
t) íipreeeotaf^se deeentoDieate trajado e eoa as



í",,. ,T».i^'r,,» ..-y ■ » "v;<V/>A /V^ .n.•'. '/v V •>•"* ■ ,v.'v yiÁ í

■ , -••' '•.. •/• i9:ií"'.í»2cíív"<r '• ■ • . V . V^v.-Í ■;.'

•* .V f

V..

• 15- " k'. -i/

d) usar xiòs dias deteroiihados ós uniformas pa>»
MM*

aulas ■.■• para as sassoes de Sducaçao FÍsicaj
i  •) ser assíduo e pontual nos trabalhos escola»

-A ' •
' i

'H, '
■* )■'■'.

#>ik' '^V' T;; vando-o em perfeita ordomj
'  ■< »íl,' '"

f) possuir o material escolar exigido^ conser»
■/í*

■ \- .i *■

•* •»' y;..

V.' ít-

j'- ""V •'*

g) esforçar-se para tirar o máximo prorelto //
das atividades escolares)

h) comparecer ás comemorações realizadas ao &-
dttcandárloi

>vj ' r colaborar com a Dlreçáo do üistabeleclmento/
conservação do prédio» do mobiliário e de todo o material de //

í?,:y .■^1- "^' •. úso coletivo;
j) Indenizar os projuízos quando produzir dano

material ao .Estabelecimento ou em objetos de propriedade do colega
ou funcionário;

1) pagar pontualmente as it'axas e mensalidades/
• "Ha-

cobradas pelo. Sstabeieclmonto*

^ " *®' alunos e exiTessamsnte proibidos
a) entrar em aula ou dela sair sem permissão á

do professor;
b) ocupar—se durantO a aula^ de qualquer outro

trabalho estranho a ela;
c) permanecer no ^Estabelecimento fora das ho-/

ras de aula sem autorização da Direção;
d) trazer livros^ Imprersos, gravuras e folhe»

tos cpnslderados Imorais ou alheios am trabalho eseolari bem como/
armas e quaisquer outros objetos perigosos;

e) praticar dentro ou fora do Bstabeleelmestoy
atos ofensivos á moral e aos bons oostumes.

■•V/yvv.
•  < 1.

%v' • /
■  ■• ( , ^ ,■ I

• r

■  5V

/V

\v

>' •• f.

' ,« H" '•
V  H

►> a n  ■. '

^ecção III

Oo pessoal administrativo

y V

f • Vi.'' ^ ■ -v

Art# 55 - os servidores ateinlstratlvos ficam subordina»
dos as normas dlscipllnares previstas nas leis municipais*

Capítulo 11
^  ' (V

rJ' -í Das ponalldadou
.. : '■ ■

■  U;-'. ■
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Seeçao I

Do eorpo docente

,  ' , . : . »v'3íy , '.

ArtvÇé^ - 08 componentes do éorpa docente estão sujeitos
a penalidades de adhrertencla e de exonera^aoi respeitadas as dlsp2
slçSes legais municipais,

Secçao II

Do corpo discente

JUrt, 57o« Pela^bservMola de seus devores são os alunos
passíveis das seguintes puniçõest

á) adnoestação e repreensão em aula^ pelo professor;
b) expulsão da sala de aula, que neste caso fará InMdla-

ta eomonleação ao Diretor Assistente;
c) repreensão reservaday oral ou escrita^ pelo Diretor /

Oeral;

d) suspensão pelo Diretor Assistente ou pelo Diretor Ge
ral;

e) eancelamsnto da matrícula;
Parágrafo imloô - A pena de cancelamento de matrícula t

feita pelo Diretor Geral^ apos verificada» pelo Conselho Técnico »
a eulpabllldade do aluno*

■li ■ r >* . -i
■  li;'.

Ceoção IIX

DO pessoal administrativo

Artè 58^ Aos servidores são impostas as seguintes pena
lidades! advertência y suspensão e «coneração*

S 1^ Incorrerá nas penalidades deste artigo o funciona-»
rio quei

a) faltar eom o devido respeito aos seus superiores hle-
rárquioooi

b) demonstrar demora ou incompetência no serviço;
c) ternar-se pelo proccdimontoy Ineorapatívol oom as lUn»

fioo qmo oxeroó*
t go » A pena do suspensão o do exoneração do que trata/
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1^
. > / O &rtl4E0 s«rá aplicada oom a legislação nunlcl-

Í*®Í •* vlgoa: ou pàlaá lais trabalhistas y conTovmm soja o «arvl -
'^^9 Itaelonárlô Municipal oú, contratado* : ,-', ■ ^'

. ■ ■ ./■:'- ;.; -í,:':lv 'ti \. . :: :
•  >" •

rafiao dliiátlco
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Capítulo

'Vyv.v-. w, •

Ba a^ssao. a Ingrasao

Art« o ingi^aaso ná 1« sfrla âo cãrso Olnaslal áBípéu
da aprovação am axaaa da adalsaSó*

5 10 ^ p wxêSáB da. adnlssao sara prestado parRto bafl,
ea axamlnadora daslgnada pa^ Dlrator Oaral a constituída da prof^
aoraa devldnttanta habilitados*

9 20 « O axaaa da admissão consta da provas ascri «-
tas de Portugnâsi ^tamátiea» História do iraslX a Cacsraria do /
Brasil^ sando que as provas podarão sar orcanlaades sob a forma da
provas planajadaa ou da tastas objativos*

5 3® * ^'''O sarao eonsldarados aprovados os alunos /
qua obtlvaram nota i^ual eu súparior a quatro nas provas asorltas/
da Portuguas a ^fataoatioa a clnoo na módia global da conjuntoi bbh
do «limlnatórlas as provas escritas da Portuguãs a Hatamatiea*

3 Uo . XpSn a BHlisaçio de axama da admissão os alai
nos aprovados sar&eXssslfiçados por ordam daoresesnta da grau ,
sando assa ordam obedéoida para o |)raanehlmsnto das vagas ixlstan»
tss na prlmalra ssrla do Curso Olnasial*

} 50 «. As provas do axama da adrslesão sarão raallsg,
das dorants o mas da dasambro^ oonforma horsrlo publicado am «dl
tal afixado aa portaria do âstabalaclaonto*

S 6^ « Ho caso ds não praan^Umta das vagas axls«
tantas m prlaatrs sarla do csurso dinasial^ ean aluiios aprovados /
aa dosamtooi pada a niração datarmlpar a raaIUaçãa da nova ehama»
da am favarolro aofOlnta»

I 70 * Podarão iiiseravar«sa no axama da admissão os
alUTXMI

a) qua aamprovaram possuir ansa anos aamplatas au
a aompXatar at^ fl* ^ lattva qua Irãa eorsar a prinalra s^ia
finaslal» aamprovadaa par eartidia da nasatoanto* ia amaa ia alu •



•;a ■*

%

nos estrímgolroB dxiflr-8«*»ãt certidão de naselnetitOf coa visto
do cônsul brasileiro rdo país do origem, pagoa os eiooluaontos coa
sulareSf e acosxpaiúiadÃ do tradução pór tradutor público juraaen-
tado ou carteira de modelo dezenove|

b) com recjuerlaento de firma própria^ se nalor^ou
de seus pais ou responsáveis*

§ 8o Poderão ser formuladas outras exigências pela /
Direção do listabeloclmento» tais coaot comprovante de satisfatória
ria Educação primaria^ atestado de saúde» atestado de bons ante*
cedentes^ atestado do vaolxia» fotografias e taxa de inscrição^ /
({ue constarão de dâltal publicado com 30 dias de anteèedencla da
data do exame*

^ $9 ^ Aos alunos aprovados no exaffle de admissão i ex*
pedido certificado de aprovação*

§ 103- Os programas para o exame de admissão ã primei
ra serie glnaslal são elaborados pelos Departamentos e forneci •
dos a todos os interessados psla Secretaria*

Capítulo XI
Da matrícula

Art* éQO- A matrícula ou renovação de matrícula far -
*se-a sMdlante requerimento dirigido ao Diretor Geral*

§ 10 * A matrícula e realizada por alunos não pertenee
eentes ao Estabelecimento e a renovação de matrícula ó feita por
alunos que estutei no ^tabeleelmento

S 20 - O prazo para apresentação do requerimento ã Se
cretaria» tanto de matrícula como de sua renovação» e determinado
do pela Direção em edital afixado na Portaria» com antooedênoia/
mínima de 30 dias da data do encerramento* «

Art* Óio- Para renovar matrícula e necessário que o /
aluno esteja aprovado na serie anterior salvo para os casos pre
vistos DO art* 89 deste Regimento e que a Direção concorde com a
renovação eonslderaado sua vida eseolar» sou comportamento e ou
tros fatores de interesse da coletividade*

Parágrafo único - Os alunos reprovados ou que tenham /
desistido durante o ano» podem renovar a matrícula para repetir/
a serie desde.que haja vaga e a Direção eoneorde eom a renovação*

Art* é2S- Para aatrfeula e oondlçãoi
a) estnr o aluno aprovado em «átmo de atelsmle pmmmti^

trl«*U m 1> alri* |1simí#U ^
b) para os alunoi» provenií^ntess da fi » serie prl^earla»®^

tar íiiirov.-^di) no fjTOae da ndartaçãéj



'  - 19

e) estar o aluno aprovado na série Imediatamen
te anterior;

d) existir vaga na serie pretendida;

e) a apresentação de doeuaenta?ão eonprobatorla

da vida escolar anterior;

f) que a Direção concorde ec» a matrícula*
^  - Em caso de necessidade de adaptação do

currículOf far-so—a matrícula condicionalj sujeita a efetivação aos /
resultados de adaptação*

5 2^ — 0 exame de adaptação de alunos provenlojjt

tes da é"* série primaria é reallaado na quinsena do mes de feverei.
ro» e consta de provas escritas das disciplinas obrigatórias da 1'* sfi,
rle glnaslalf sendo considerados aprovados, os. alxmos que nao obtive

rem grau inferior a (5) cinco em nenhu-aa disciplina*
5 3'? - Aos alunos transferidos de outros estab^,

leclmentos, além da idaptaçno prevista no Varégrafo anterior, exigir*
-se-é a apresentação de certidão de nascimento*

^rt• ^os alunos do sexo masculino, maiores

do 17 anos, para matrícula ou sua renovação exlglr*se*a prova de alia.
tamento ou prestação do serviço militar e, Indlstlntnmente, aos maio

res de 18 anos, prova de quitação eleitoral*
\rt» &4^* O requerimento apresentado pelo aluno para ma *

tríeula ou sua renovação constitui o "aceite" de todas as condições /
previstas no ReglasAto deste Estabeleelnento*

\rt* é5'^- Sera recusada a matrícula ou renovação de matrX
oula r\o aluno reprovado mais de uma vet em qualquer serie*

irt* 66 * O calculo de vogas para matrículas nas diferen
tes séries do Estabelecimento, teré por base um numera não superior/
a 35 alunos por turma*

Art* 67^- A matrícula pode ser eaneelada em qual<|uer épo
ca do ano letivo, tanto por Iniciativa do Estabelecimento, como do /
aluno om seus responsáveis, respeitada a legislação em vigor*

5 13 * O ostabeloclmonto pode tomar a Iniciativa do eanem

lamento da matrícula quando se verificar ausência do aluno as aulas /
ma

por mais do trinta <30) dls consecutivos, som comunicação dos motivos
ã Dlroção*

S 2 3 Caneeladm a matrícula, devom ser postos, no prago
de des (10) dias da data do cancelamento, ã disposição do aluno ou /
seu responsável, os doeumentos neoossarlos a sua transferencia do £s-
tabeleelmento*

Capitule III
a

0a freqüência

irt. <8*- *■ is «otait, t«?!sôe,3 a»
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ea^ trabalhos práticos e outros trabalhos e atividades determinadas |(
pela Direção ou pelos professores» e obrigatória» sendo considerado /
infreqflente o aluno que mo atingir 75f de freqUeneia*

Capítulo 17

Do período letivo

Art« o calendário escolar do Colégio Moniclpal relo-

tuse • anualmente elaborado pela Direção e atende às seguintes esti*
polações mí&imast

a) datas da início e termino do período letivoi
b) datas de início e termino dos períodods de /

ferias escolaross

e) previsão dos dias leMvos atendido o
de 180 dias para o dloirno e 15O dias para o noturno»

Capítulo V

Oo horário e da recreação
irt» 70^-» O horário do estabelecimento á orgaaisado

pela Direção» antes do início do período, letivo» observadas as deter»
ainações legais vigentes sobre o assunto»

Parágrafo único » ̂  cada um dos tres turnos são destina»
dos Tinte aiantos para a reereaçSo dos alunos»

Capítulo VI

Da transferencia

Art» 71^ A transferánela de alunos para outros estabele»
ciaentoe de ensino farwse-á llvreaeiite ea qualquer época do ano»

'Vrt* 72^«* A tranferáneia para o estabeleciaento far»se-«/
livreaento nos aeses de janeiro e fevereiro e» exd^ionalMate aos ̂
ses 4e abril a outubro» nos casos de t

m) mudança de residenei&t b) aotivos de samdef
o) andança de regime eseolmri d) aotivos de ordem eoenoaloat e) motl»
vo de assumir emprego ou eargo»

S Id » A eomprovaçSo dos motivos apreswtados e
deelerades no reqmeriaento de treofereoela» ã feita por decmaentafio/
qme a Diretoria de EsUbeleeiaeiito exigir e adequada a eada caio par»
tidttlar»

5 20 - o rwnrapiMBto <!• teftagfwMeU •»

MSiw» l»l» í«t •« rMP«MÍwl a» ttMo do «im» mw oonor*
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§ 3^ * Os. motivos de tranforo&cia são declarados
aente no re^erlaanto*

Capítulo VII

Da adaptaçao

Art. 73®- Aos alunos matrleola^s neste HlstabeleciaestOf/
procedentes de outro estabelecimento de ensino, cujo currículo nSo
ja Igual ao nosso» após na estudo alnucloso da vida escolar» pode ser
exigida adaptação dentro dos seguintes processoss

a) créditos • quando o estudo de uaa dlselplisa

puder ser feito Independentemente das outras» tanto para completar o

oaiisâro de matérias curriculares» eoao para aprlaorar a foraaçSo do 0»
ducandb» podendo estar matriculado numa ssrle e cursaSL disciplinas de
series anteriores;

b) contratos - quando as dlserep&iclas entre o
tipo de ensino do qual proveis o aluno e o do l^tabeleclmento» são pjt
quenas e podem ser sanadas a curto praso» cunprlndo determinadas tar^
fas que lhe serão atribuídas pelo professor;

c) curso paralelo quando for necessário ao a«

lano recuperar dois ou tres anos da estudo de uaa disciplina, podendo

ser ministrado por Instituições especializadas*
Parágrafo t^lco»- A forma ds adaptarão e determinada pele

Consellio Técnico*

Capítulo 71X1

Seeçao 1

Dos planos de estudo

disciplinas ( CM o témwo aíaiao e aáxl■a da anlae saManalst

OIGCXPUIIA !• swie - 2* serie * 3* sárla <•  U* sárla
3 a 5 3«5 3 a 4 3 a 4

História 2 a 3 2 • 3 2 a 3 2 a 3
CaotratU 2 a 3 2»3 2 a 3 m

lteta«CtlM 3 a 5 3*5 3 a 4 3 a 4
Ci^laa 2 a 2*4 «• 3a 4
Bd^Maral « círi0l a 2 i a 2 1 a 2 1 a 2

:

■A: -
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poMPbc;'l^ARSS 1» serie - serie - 3* série - série

O» S» p» B» •» m m 2 S 3
Rrancés - « 2a3 2a3

QPTATIVA!

Inglês - 2 a 3 2 a 3 2 a 3
Desenho 2 a 3 2a3 2a3

PRlÍTia:x :r>:!cxri7\r.

uduca^So l^ísica 2a3 2a3 2a3 2a3
Artes In^strlals 2aii 2aZi - »

ou

Tecnleas Com» • 2aZ( 2a4

ou

Eâue* para o lar

-Vrt. 75°- O 2!}S§® Colenlal tem a seguinte distribuição /
de discipllnasy com o ni^K^nlmo o máximo de aulas semanalst

13 serie 2" série
Planos Planos

A  - B A - B
Disciplinas

l»rtugué« 3 a íi 3 a k 3 a k 3 a 4

Matamatica k a 5 « k a 5 -

ristoria 2 a 3 2 a 3 2 a 3 £ a 3

Geografia m 2 a 3 - 2 a 3

í^lologla 3 a k - 3 a h «ft

Clenc.F.e Blol. - 2 a 3 m m

Física /i a 5 a» k a 5 •m

Xducv^ral e CÍt, 1 a 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2

Uteratum «1» m «» 2 a 3

s

1

1

•

XbsIm 2 a 3 2 a 3 «■ 2 a 3
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10 sórie ■1 sórie
A 3 3

Optatlvas V,. , V "•'iVt ■ ■ '

Cuíuica U a 5 á. U a 5
DeserJiO .  - 3 a
dances ■  - 2 a 3 - 2 a 3
Pilosofta - 2 a 3 - 2 a 3

Práticas Jdueatlvas
fcducação Física 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3
3duc* Art* Ia 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2

3* serio Plano "A" Plano "T3" Pláno "C" Plano "3" Plano "3" Plano "PH

Portuguós 3 a 5 3 a 5 3 a 5 3 a 5 3 a 5 3 a 5
FÍslca k B. 5 a 5 k & 5 - k a 5
História - - m» 2 a 3 2 a 3 a.

Quínica U a 5 U a 5 U a 5 - • U a 5
Matemática /| a 5 - íl a 5 U a 5 - *.

Inglês • - «■» 3 a /; 3 a U
FTances » - «e 3 a U
Dssonho - ii a 5 li a 5 •

Biologia k n 7 /i a 7 - '«» U. a 7
Filosofia - 3 a 6 . 3 a 6
2d*M*e CÍv* 1 a 2 1 a 2 1 n 2 1 a 2 1 a 2 1 a 2
£d* '''íslca 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3 2 a 3

.\rt* 76^- 0 ensino religioso fnr-so-ó no termos do Art* 97
»

Lai U*02U d» 20.l2-19éX*
Art. 77"^- A ixTucaíjão í'íslca õ pratica educativa obrigatória/

•■ tô''a« as series*
."ecção II

*>01 nótodoS • técnicas de trabalho

'^t« 780- Os prograrnss das disciplinas lecionadas no Ettaba-
lecinanto siSo organizadas pelos professores <3ac aostis, sob orientação/
do professor coordenadory no fis de cada ano letivo« para entrar en vi •
gor no ano seguinte*

raragrafo unleo — Ka elaboração do prograaa são considera •
dos os objetivos específicos na dlsciolinay os objetivos fundaaentals do
«urso» ben con» a eorselação existente entre as diversas disciplinas da
cada serie*

Art* 79'<)* Apes os des prlsislros dias letivos, o professor d|a
va aprasontar ao eoordena^r de sua cadeira es planos de curso das
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tunoas que esttrrer lecionando#

Ceeção III

Da apuração do rendiaento escolar

/Irt# 80^-» As noraas para apuração do rendimento escolar,
asseguradas ao profossor liberdade de fornulaçao de quertoes o auto

ridade de jalgamontoy são as constantes deste capítulo#
Art# 81"^— Para a avaliação do rendlaionto escolar, são /

atribuídos ao aluno, quatro conceitos Interdependentes, abrangendo «
-80 O anterior pelo posterior, cspelhando-se, assln a avaliação glo
bal do estudante#

5 1^ - Tais conceitos , que são dados pelo professor de
disciplina ou pratica educativa, ou verificações contínuas e acumolj^
das, atrlbulr-so-ão nas seguintes epoeast a) princípio de nalo; b) /
princípio de Julho} c) princípio de outubro; d) logo apos o encerra*
mente das aulas normais do 2' (segundo) semestre, respeitando o dis

posto no .\rt# 82 # 83 e seus parágrafos#
S 2"" A avaliação do aluno, de responsabilidade do pro

fessor, e feita em órgão coleglado, formado pelos professores das v&
rias disciplinas componentes dos planos de estudo da turma, que se /

denominará grupo de avaliação# Tal organismo fará reunião nos período
dos mencionados no parágrafo primeiro deste artigo, parágrafos do /
art# 82 e parágrafo fegundo do art# 83» bem como nas ocasiões -pnratps-
ardirrpfijir, julgadas necessárias pela Direção do ::;stabolGCÍmento#

5 3" • As reuniões do grupo de avaliação são dirigidas /
por um coordenador designado para tais fUnçÕes pela Direção.

$  - Os tipos de conceitos atribuíveis sãot Insuflclea
te 11)7 uflelente simples (ns)^ 'uflclente bom <rb)- Duflclente ótX
no (so)#

Art# 82^* & exigida por disciplina e prática educativa a
frec^enela mínima de 755 ãc aulas dadas anualmente, sendo considera
do Infraquonte na disciplina eu pratica educativa o aluno que não /

houver atingido referido limite mínimo#
3  - o aluno infrequente em uma ou taals dlaelplinas /

não e avaliado, mg mosmo^ na epoea prevista no parágrafo 1^ do art^
go anterior para o quarto conoalte, mas eõmente após um período de
trabalhoe escolares não inferior a dea aulas por matéria#

§ 2=^ • O aluno infrequente em uma ou mais praticas edm«»
eativas tmo m avaliado, em nenhuma dlsolpllma, na ópoea prevista pm*
ra o quarto eoaeelto, sendo que sua avaliação final, em todas aa dljt
elpllnas, ó roallsada após um período do trabalhos eteolares mio i»#
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ferloF a 6 (seis) salas por pratica educativa*

§  • O aluno que não comparecer aos trabalhos escolares
previstos xio § 1^ será considerado reprovado e o que não comparecer /
aos trabalhos escolares do parãgrafo anterior poderá não ter renovada
a sua matrícula*

§ i|.o • o aluno infrequente esta aprovado se» asa soa últi«>
ma avallaç£> (qtiarto conceito) não for insuficiente em nenhuma disci
plina*

Art* 830. è considerado aprovado o aluno que sendo fre -
quente» não apresentar» em nenhuma disciplina# na época da quarta av^
Ilação prevista no § IQ do ajltt* 81» o conceito insuficiente*

§ IQ « O aluno freqüente^ de séries não finalistas de currt
80S, que for declarado insuficiente em uma disciplina» e^ seu quarto/
conceito» pode recuperar a referida disciplina no ano seguinte» em r#,
gime de dependência» nos termos do artigo 85 e parágrafos deste Regi
mento*

§ 2<> - O aluno freqflente» de séries finalistas de cursos^
<pie venha a ser conslâera<to insuficiente em uma disciplina em seu //
quarto conceito» é reavaliado nessa dlscl:>lina apos um período de tr^
balho escolar não Inferior a 10 (des) aulas» sendo considerado aprova

do se nessa reavaliação sen conceito não tor insuficiente*
Art* 8U - á considerado reprovado na série o alunoi

a) que na época do quarto coneeito»fior Insufl-/
ciente em doas ou mais matérias |

b) cuja froqdencia em uma ou mais disciplinas /

ou praticas educativas for inferior a 65% das aulas dadas no ano|
e) que for Infreqflente em uma ou mais discipli

nas e insuficiente em outrad

d), que. não comparecer aos trabalhos escolares /
previstos no § Xo do art* 82*

SeeçSb 17

Do regime de depmdéncia

Art* 85-0 almno do Sstabeloeimento» reprovado em uma ilí

única disciplina» e que tenha bom aproveltunento nas deaais» pode re
querer remoumção de matrícula na série secninte ã que cursem» fioauido
em dependéiaeia naquela disciplina*

Psragrafo waiee - 4 retovuçSo de matrícula en regime de /
dependência depende da sprevaçSs do Gonsolho Técnico» qm opinara sé-
]|rc a forma de recuperação do dlseiplim em que o alumo foi reprovado*
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Capítulo X

Dos sôs^ços 0 in^ltulçSes auxlllãres 6o currículo

^eçSb 1

7^ biblioteca

/Irt» ^onta o Estabeléc^nto eom uma Biblioteca» dea
tiooâa» priacipalmente» a coutribuir para a Aformagio ôos alunos» of^
reeenâo siaterial âe estudo e fontes de informagSes pesquisas e Xeitu^
ra.

Parágrafo unieo - Conta a Biblioteca eom um Bibliotecário
e tantos auxillares quantos exigirem as necessidades do tral^albo*

Art» 876- O Diretor Oaral deteraim os horários de funel^
nametó da Biblioteca e a dlstribuigSc&dequada do seu pessoal em tuiRsa%
de modó que pertcianega ab^^ o tempo necessário á eumprlm^xto de suas
f inalidadQStf

Avtm O sarulço de <H»nsalta a de empréstimo de obras/
e regulado por instrugoas baixadas pelo Bil^iotec&lo» mediante apro
varão do IJlretor UstoI*

Art« 39^- Na Biblioteca há uma rolnção dos livros que» pv
conveniêocia de ordem educativa são acessíveis somente aos professo-/
reSf 0 dos que eo possam ser consultados por alunos de mais de 18 //
anos ou com devida roí^mondagão do professor da matéria correspondam
te#

Art« 90^«» Ao Bibliotecário a>iapetet
a) assumir a responsabilidade profissional pe-*

Ia direção da Biblioteca do Estabelecimento» enearregoido-so do tra!^
lho de ordem técnica no campo da blbUo^eonmiai

b) baixar o regulamento da Biblioteca depois de

aprovado pelo Diretor Geralf

o) conservar-se m Biblioteca durante as horas/

do expediente ordinário;
d) selar pela conservação dos livros o de tudo

que pertencer a Übiioteectl
e} organiser os fiehárlos e catálogos segando o

sistema que estiver em uso m Blbllotocai
f} propor ao Diretor Geral a obtenção de obras/

e assinaturas de publicagSâS» dando preferánela ãs que so ocuptrem //
das matmliis ensinadas no Estabeleclmint^» procurando sempre compl^/
taçÁs çoleçoes existente® I

g) expedir no fl® de cada ano sm fármulá impr^
se no mimtágrafo» os professores Indlquesi as obras © rèviB-/
tt.s nsceasárlas m respectivas cadeiras» ©inda nSb adquiridas i^le ̂
bitoteca» Jtmtanéo m essa foriúla @ bibliografia^ publicada duránt© o
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a&o|.

h) apresentar ao Diretor Geral, no fim de cada ano le

tlvo, \im relatório dos trabalhos da Biblioteca, sugerindo as medidas 7^^

que julgar necessárias para melhorar o serviço;
i) fazer obserVar o silencio e a ordem iia sala de lei'^

tura; ■

J) apresentar aõ Diretor Geral um mapa mensal conten

do o número de leitores, as obrqs consultadas e as que foram adquiri
das ou recebidas em doação pela| Biblioteca.

Art.91®- Os auxiliarei do Bibliotecário ajudam nos trabalhos

que lhes saò distribuídos. |

Secção II

Do ̂ írcu^^o dedais e (i|estres

Art.92®-0 Estabelecimento tem o Círculo de Pais e Mestres do
Colégio Municipal Pelotense, orgao que congrega professores e pais ou

responsáveis de seus alunos, com finalidade estritamente educativa, re
gldo por Estatuto proprlo.

Secção IIX

Da "^aixa êí

Apto93®-08 alunos do Estabelecimento, por ocasião da matrícu
Ia, contribuem com uma importância fixada nelo Conselho Técnico no fim

m de cada ano, para vigorar no ano seguinte.
Parágrafo único - O aluno que não pudrr contribuir com a im

portância referida no presente artigo, deve requerer ao Diretor Geral,

a Isenção da mesma.

Art.9ii®^As ImTwrtânclas arrecadadas de acordo com o disposto
no artigo anterior constituem a Caixa Escolar do Colégio Municipal Pelo
tenseo

Art«95®-A Caixa Escolar tem por finalidadess

a) auxiliar com uniforme e material escolar os alu -

nos do Estabelecimento comprovadamente pobres;

b) permitir ò desenvolvimento das atividades dos gru

pos de Estudantes do Colégio Municipal Pelotense;
c) conservar e ampliar as instalações e o material /

didático do p;s tabele cimento;
/>rto96®-0 Diretor Geral e o responsável pela aplicação dos

recursos da Caixa Escolar, prestandD contas ao Conselho Técnico^

x.
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âMtis'-vêaes por aso.

Capftolo XZ

Dus^epartameitos ; '

^t» 97^>s âiferoiites dlselidlnas leelofza^s ao Eatabe»

eiMGiito são agropaãas en 3 (tros) r^poftameatoSf e as praticas Hdftca4
tlvas am oatrOf cosipoaão«»sef asslis« o Dapartamento âo LÍoguag^ Be»
imrtameBto âe Ciéoelas SoelaiSf O Depar^imeato âe Ciências FÍsícas e
Biologleas e o l)epartamento dê Praticas HdacatÍTOs»

Paragrafo <» Cabe ao Diretor Geral distribuir as dl»

ferentôs disciplinas pelos Qai^irtáiientoS} podenâo» desdobrar qi^lqusr
m#

Ârt* 98^ Cada disciplina lecionada no Estabelecimento //

%  tem nm professor coordenador». quo I designado pelo Diretor Geral den»
tre os mestres do Edacanéário*

Paragrafo naleo « Compete ao professor mi^rdenador» orleis
tar os professâ^s da cadeira na organização e execução dos programas»
bem eomo cooperar eom^aens colegas de disciplina em tudo que possa
Itorar o ensino no Eduean^io» realizando para IssOf pelo menos vam/
rennl^ l^r £3es com seus coordenados*

Art* 99í?« Cada Departamento 1 formado pelos COordonadoren
e professOTOS das respectivas disciplinas» e por um Diretor» que t&a/
a ineombancia de dlrig£«^s«

Par^rafo wico « O Diretor de Departamento e indictâo péb
Diretor Geral»

Art» 100^ Compete aos Diretores de Departamentos s

a) promover a perfeita integração dos programas
das disciplinas lecionadas no iDstabeleoi^zstoi

b) promover a realização d© palestras e debates
sôbr© asmmtOB referentes as disciplinas e práticas edncativas do cug^
rlcttlo bm como m dlâatica§

e) trlentar os professãres sobre questões de
dem didática e uãtsspB a avaliação do aproveitamento escolar dos alunos|

d) orientar e fiscaliza atravás dos coordenada
r®s a execução dos planos de eursoç

e) opinar sobra o preenoblm^ito de vagas ©xis

tentes no coríM» docente do ̂ stebeleelmentos

f) colaborar com a Direção m distribuição dos
professores i^las dAversa® sSrles ® turmas do Educandárto»

^pitiOa m
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^  /;rt. 1016- !''o. Cole-lo fmic.lnal ^elote.rse "oo^êiíC haver assocxi»
aqòes e ,clubes de Drofçssôresç funcionários, aiunos, ex-alunos ou de
nais e prof-ssorès, os quais são re^iidos por lílstatutos próprios, cujos
disoosltiyòs não podem ,cp]ldÍT com os presentes neste ye^lméhto.

c.uanio.qualôuer umr. dos entidades Téferldss no ar
tigo anterior .> So cumprir as •disnosicSes- estatutárias de' seus Vepimen
tos, pode sèr determin- do Pela PlrecaoV Jerel do üducandário, Interveri-
cãb na mesma, Í')Sm corno a suspensão de seu funcionamentoé

^CiVB^reto unicp ". Tanto no caso de, susnensão-.dé. atividades /
cofüo no '^e IntertencíiO e ouvido o Conselho Técnico# 1

r>-c«^ao I

" uno sTio ^rênio de
^rt»103,^- Os alunos do Colégio Municipal Pelotense tem como/

orgão ar^^ociatIvo o jremio d s is^udçntes do Coláíiio Municinal '^'^loten
se, cujas atlvid; d'"F são/e carater educativo, cívico, cultural, soci
al e despo^tivd. •

Ârt^lOlí^- '''ão condlcõec Pj:sulcas a exi-^tèncin, no Tstabe
lécLmento, do í-^e^ lo^ios alunos^

a) ter os estatutos anrova-^os pelo nirf^tor ie^al /
ouvido o Conselho í^ecnlco;

b) ter fj to-ria composta de alunos reguTá-pmente
Oí-trlculados e não repelentes;

c) não se dedicar a atividades elteias ãs suas fina
lidades re^imentaisf

/irt.105^' ü orêmio 1 dos ostudantos do Colót^io Municipal Pelo
tense tem um conselheiro que e o pronrlo Plretor Ceral ou iim nrofessor
por ele indica''o anualmente»

§ 10 - O nrofessor Conselheiro e demissível /
"ed nutúm"»

5 £0 - ;0 Professor Conselheiro compete assistir /
às reuniões do irê^^do, que sr.o o br i ti'! tòr lamente reollaadas no "stohele

*cimento, devendo para isso ser certificado das datas e horários em que
elas se roíiliíííym»

/rto£'O60«. I UirecSo, ouvido o Conselho Técnico, pode tnter -
vir no Jrêmlo, a fim de e-xlglr o camnrlmento dos p'^eceitos deste "Regi
mento e dos .^stfjfutos da prónrla entilade»

p  pPara grafo único - Pa^a o caso prevldto nêste artigo, o. dire
tor jf^ral nomeará três interventores»
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TÍtttlO 71- ' ;

Sos'^ervigos Ss^otaliBaèoe ou ôe Jlssistlbieia

Art* 107Q« O Colégio |UaÍcipal Folotense conta com m
vi^o d© Oriontaçao Eiiicatlva ciu© © Intogrado por Orientadores de Eda^
cação G ̂  Assistentes Veiais.

I^ógrafo único « O Cervlço d© Orientação Sdacatlva e /
coordenado por us de seus ae^bros^ indicado pelo Diretor OeraX»

Art* 108^« Còiapete aos C^lentadores do Edacação»
a) passear as causas do insuecssa dos alunos

nos estudos;

b) aii^iXlar os alunos na consecução d© seus /
objetivos educaelomls;

c) é<»porar con os professores ao sentido da/
lK>a execução dos trabalhos escolares^ e coia o Diretor Oeraly ©a sua /
orientação adalalstrativai

d) organlmr atividades que eoncorraa para coia

pletar a educaçw dos alunos;

o) rcaltotr palestras e prowvor reuniões do

estudo ea classes;

f) auxiliar o encaminhar o Jovem na escolha da

futura profissão;
g) colatx^rar @ mnter estreita relação com o

Serviço BociaX Escolop;
b) ©laborar anualnante um r©latorlo de seus /

tratelhosy com as conclusões qu© resultarem das Observações feitas^
iirt» Compete ao Asslstent© %cial$

a) entrar m contato ccm a famflla do aluno ,/
©á m visita domielliart mas também convidando-a a comparecer ao

istabel^eteento paray Juntos» trocarem Idllas sobra os proble»s do
cducaBdò a ver meloa do solucÍoni»los j

b) por melo d® couhtelaento objetivo do edaco^

dOf promover $m ajustamento» facendo estudo» dlagí^stico e trat«en«.
to social d® casa© quO' perturbei! ôu iMpoçam a utlllsação d© çuas
CialldadGSi

c) informar os professoras, e a Direção sãbrõ a
vldi ̂ üllior c eomunltúrlá do aluno .desajustai.» interpretando m crj,
faiif' sociais do desajust©;

d} auxiliar ob alunos» iBdivii^alMnt.c cu /

■#
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grupOf a resolverera oa recluzlrem ao raínlno os problemas que surgan do
desequilíbrio entre ̂ es e seu ambiente;

e) procurar na comunidade os recursos de que o HlstabelecjL
sento não dlspõer^fpara atender os educandos;

f) Identificar fatores que possam causar enfraqueeliaento/

das relates sociais dentro da Estabelecimento;
g) manter estreito relacionamento com o rorrlço úa Orleis

taçãb Educativa*

Título VII

Das festividades e homenagens

Art« IIO^* sSo comiseradas no Colégio '-funlelpal Pelotease
as «seguintes datas t

16 do julhOy data do "Gato^Pelado^t consagrada aos alunos
do Educandarlo;

15 de outubro, dia do professor |
2k de outubro, data da fundação do Estabelecimento*
§ 10 - Os programas das festividades dos dias 15 e Si; de

outubro, são organlsados pela Direção do Estabeleclmezito e o programa
do dia do Oato Pelado é organizado pela Diretoria do Grâtlo dos Estu
dantes, que o submetera a aprovação da Direção da Escola*

§ £0 • Enquanto o dia 16 de Julho cair em período de fé»/

rias escolares, a sua realização dar»5e»a no dia 16 de agosto ou sat^
do mais proxlHO. desta última data*

\rt* 111^* llii das datas mücloandas no artigo anterior,
são também festejadas as datas cívicas nacionais, estaduais ou munlo^
pais*

Art* 112''» O Estabelecimento possui bandeira que o slmbo»

lisa e que é hasteada nos dias de festa Interna do Estabelecimento e
sempre que for hasteada a Bandeira Nacional*

— - § 19 « A bandeira é hasteada em fonerali
a) no dia de finados;
b) em luto nacional, estadual ou municipal, deú

cretados pelos respectivos govêmos;
c) em homenagem ao Diretor, secretario ̂funoloi^

rim e Inspetor Junto ao Estabelecimento, que haja servido no Estabolji
elmesrto, professor, eic»presldente do Grêmio dos Estudantes e qualquer
atual aittjso no dia do falecimento e enterro* Além das homenagens aei-^
ma a Direção pode suspender as aulas e trabalhos escolares por um dia
e decretar lato oficial por praso maior#

3 gQ » oarêmio dos Estudantes tsn tw^m sua bandeira, sj^
ipade modelo aprovado pela Direção da Ssoela, devemdo ser hasteada //
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nas etesoas ocasiões ea qae o.tSf & do Sstaljeleelnieiito*

■  ,' ■' TÍtoi»; vm ■ - ■

Bas disposições geupals o tfansltÃfias
#  ' . . ' • '

Art# A eritlplo da Direção © dependendo da apróvaçi
do Coãselto Tec3E^oõf pod© ser Gollcltada ao orgSo competente», a^orl®
gação para serem reallsâdss i:© Estabelecimento os escames q^úe trata o
artigo 99^ e sen para^£!^ wleo da lei U02h d© 20 de dezembro de 19fiU

f^ragr^io &2Íco « Ao Conselho Técnico caba a regulammta»
çSo dos esames ref^idos w artigo act3sn e nos termos "do sistenEâ
dual de Hnslno».

Art» 114®-' As licenças, faltas © vantagens dos professo

r0&4 íteclnarios saò regnlomentadas pela legislação nmnleipal cm vl»
gor#^ '

Art« llji®* Para a arrecadação © controla das mensalidades
6 ta^s o Edncand^rlo t^ um setor de Tarifas iSscolares#

Art» ll6^« Para a elaboração e eontrol© do Horário dos //
Professores o Eatabelocimeoto conta com um setor d© Honario doe Prof^

sores* '

art* 117®- T« fuaçSes gratificadas os professores © fto»
cionãrios que esteo ©cerceado as funções de Diretoras Assistentes, //
Chefe d© Serviço de ^sdlent©» chefe do Setor d® Borãrlo dos Pmfc&»
sores ® Clsefe do Setor de Tarifas Escolares.

Art» 2l8^« tiiuslquer publicação periódica ou não, de ©ntftá
dade constituída ̂ r alunos ou professores ou d© qualquer org^lzaçS»
ligada ao EstabslecSmento, dov© ter ua resísísavel perant© a Direção /
dü Escola*

Art* 119^ âst© Heglmento será publicado em folhetos, de»
pois a© aprovado pelo Prefeito itmieif^l o pelo conselho Estadual de
Educação*

Paragrafo iíaleo «» Ao s© aatriculer pala primeira vos na /
iscolã» cada aluno recebe u® estrato dest® Regimento*

Art* Os casos oaissos n^st© íhgímmto são resolvi»/
dos pelo Diretor Gerei ouvido o ̂ snselho Técnico*

Art* laiaw â adoção dos pleno© «i® cursos previsto© no Ca*»
pítulõ flíX, 3ecça0 1, Er%> 74 sera feito progr®s$lv»@nt@, aplioan»
do-Eç OT 197® ãs priaelras series, e» 1971 ão segunda® © assim sueen»
sivsaente* ^

Ãrt* As alterações pravlstãa m artigo 11 letra ? ,
©o entrarãõ e* vigor no suo letivo- segúint© â ©ua aprovação pelo
feito fcniciial t OonmlÈm Istadual de Iducação*'


